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2 DE OUTUBRO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3112

Denise Pinto de Oliveira
MTB - 15.874

DECRETO Nº 20.931, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em face ao que
consta do Processo Administrativo nº 10.848-3/07;————
—————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito de
parte da área pública contígua ao imóvel situado na Rua Raul
Zomignani, nº 12, ao permissionário, pelo prazo de 2 (dois)
anos, contados da data da assinatura do Termo de Permissão de
Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Imprensa Oficial do Município na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e seis dias do mês de setembro
de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

SECRETARIA DA

CASA CIVIL

EXTRATO
TERMO ADITIVO III que se faz ao CONVÊNIO Nº 023/04,
que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ e a FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ,
objetivando a execução de serviços médico-hospitalares,
ambulatoriais e outros serviços de saúde, através do HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE JUNDIAÍ, autorizado pela Lei
Municipal nº 6.883, de 16 de agosto de 2007.
PROCESSO: nº 13.460-3/03
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20 (vinte) meses, a contar de abril de
2006.
ASSINATURA: 27.09.07
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 409/07
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de parafuso, folha de porta, espátula,
etc.
Desclassificamos as empresas Concrebase Comércio
e Serviços de Concretagem Ltda e Inovações Rafaelli
Construção Ltda – Me, no item 06, por cotarem valores
incorretos.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas
abaixo:
- PREDIOLAR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA,
itens 01, 02 e 03.
- ADEAM COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,
itens 04 e 08.
- INOVAÇÕES RAFAELLI CNSTRUÇÃO LTDA. ME, itens
05, 07 (sorteio), 11 e 16.
- DGF COMERCIAL LTDA, itens 06 e 12;
- CONCREBASE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
CONCRETAGEM LTDA, itens  09 e 10.
- MADEIRAS MAT. CONSTR. AV. JUNDIAÍ LTDA, itens 13,
14 e 15.
- SOEDRAL SOCIEDADE ELÉTRICA HIDRÁULICA LTDA,
item 18.
Fica revogado o item 17.
Processo nº 020.193-2/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 415/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de tiras reagentes para h/hcg, luva
de látex, etc.
Adjudicamos os objetos desta licitação as empresas
abaixo:
- LABOR IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA E EXP.
LTDA, item 01.
- CIRÚRGICA FERNANDES COM. MATS. CIRÚRG. HOSPIT.
LTDA, ITESN 02, 03 e 10.
- CENTERMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, itens
06, 07, 08, 09, 16 e 17.
- CIRURGICA NOVA ERA COM. PRODS. MEDICOS ORTOP.
LTDA. ME, item 11.
- CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA, itens 12, 13 e 14.
- CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, itens 15, 18 e 19.
Ficam revogados os itens 04 e 05.
Processo n.º 020.530-5/07

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 430/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: locação de equipamento para manutenção em
gramados.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
- CAMPANELLI
COMÉRCIO DE PLANTAS E FLORES LTDA.
Processo nº 21.812-6/07.

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 399/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: aquisição de placas em aço laminado, tachão

monodirecional etc.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-VITORIA SINALIZAÇÃO SEGURANÇA
LTDA........................................................R$ 1.738,00;
-FOKUS BRASIL SINALIZAÇÃO VIÁRIA
LTDA...........................................................R$ 130,00;
-BREMEM TINTAS LTDA.....................R$ 18.112,50;
-HOT LINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA......................................................R$ 16.060,00;
-SINAL SERVICE COMERCIAL LTDA...R$ 3.990,00.
Processo nº. 019.846-8/2.007.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 401/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: aquisição de cadeiras de rodas e andador.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-MORUMBI EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO LTDA. –
ME.............................................R$ 7.522,60;
-ORTOPEDIA LAPA LTDA. EPP............R$ 3.381,00.
Processo nº. 019.849-2/2.007.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 406/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
HALEXISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LTDA....................................................R$      790,00
DIMACI/SP MATERIAL CIRÚRGICO
LTDA.....................................................R$      890,70
DROGA APARECIDA DE BOTUCATU
LTDA.....................................................R$      417,00
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BEVILAQUA
LTDA...............................R$   1.575,00
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA.......R$    1.107,00
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA......................................................R$    9.810,80
RHAMIS DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA
LTDA.......................................................R$ 11.080,00
Processo nº 020.139-5/07.

ATO DE REVOGAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2006 14 126 – Prestação de
serviços relativos a execução de exames: a) holter 24
horas, b) ecocardiograma (com ou sem doppler), c)
ecocardiograma infantil (com ou sem doppler), d)
ecocardiograma stress farmacológico, e)
ecocardiograma fetal, f) ecocardiograma transesofágico,
g)  teste ergométrico, destinados à Secretaria Municipal
de Saúde – Processo Administrativo nº 016.264-7/07.

“Face ao que consta dos autos, e, após manifestação
da Secretaria Municipal de Saúde, REVOGAMOS a
presente licitação.”

             (Luciana Ap. Lemes)
                          Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 355/07.
Órgão gestor: Secretaria de Municipal de Integração
Social.
Objeto: Instalação e manutenção de relógio de ponto
biométrico.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 0016.680-4/07.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE2007 14 27 – execução de serviços
contínuos de fornecimento de alimentação escolar,
incluindo pré-preparo, preparo e distribuição da
merenda, com o fornecimento de todos os gêneros
alimentícios e demais insumos necessários, logística,
supervisão, manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos e utensílios utilizados, e limpeza e
conservação das áreas abrangidas, para atender ao
programa de merenda escolar nas unidades
educacionais, creches e entidades conveniadas de
responsabilidade do município de Jundiaí-SP,
destinado à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme
processo administrativo nº 04.876-2/07:

- GERALDO J. COAN & CIA. LTDA..................
............................................... R$ 1.131.000,00.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2007 14 130, de
01 de outubro de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município
de Jundiaí OBJETO: Contratação de empresa para
prestação de serviço de acesso IP Dedicado Internet 4
Mbps, destinado a Secretaria Municipal de Governo e
Comunicação Social DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar
térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 17 de outubro de 2.007, às 09:00 horas SESSÃO DE
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em até
10 (dez) minutos após a abertura das propostas.

(MARIA ANGELICA ANSANI BASSO)
                      Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 133 – para aquisição
de medicamentos (isossorbida, sulfadiazina, etc),
destinados à Secretaria Municipal de Saúde,
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme
processo administrativo nº 018.943-4/07:

- CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA, item 01 .......... R$ 108,00;
- RHAMIS DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA LTDA,  item
02 ................................................................. R$ 2.990,00;
- LAREAL COM. REPRES. DE MAT. HOSP. FARM. LTDA,
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item 03 ..................................................... R$ 1.260,00;
- J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA, item 04 ......... R$ 2.846,24;
- PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, item 05 .. R$ 1.980,00;
- ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA,                    item 06
................................................................. R$ 5.729,00;
- MED CENTER COMERCIAL LTDA, item 07 .. R$ 690,00;
- COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA,     itens
08 e 10 ..................................................... R$ 12.700,00;
- PRO-DIET FARMACÊUTICA LTDA, item                  09
........................................................... R$ 19.040,00.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2007 14 136 – Aquisição de
medicamentos (polivitamínico, soro fisiológico e outros),
destinados à Secretaria Municipal de Saúde,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 018.995-4/07:

NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA – item 01....R$ 50.558,20;
JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A -  itens 02 e
05.......................................................R$ 10.440,00 ;
JFB GOUVEIA & CIA LTDA – item
03.......................................................R$ 48.747,40;
CIAMED DISTRIBUDORA DE  MEDICAMENTOS LTDA –
item 04.................................. .R$ 37.530,00;
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – itens 06 e
08......................................................R$ 27.662,00;
HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA – item
07..........................................................R$ 12.220,74 ;
MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA – item 09......R$ 2.160,00.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 2007 14 161,
de 01 de outubro de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do
Município de Jundiaí OBJETO: Aquisição de
medicamentos (levomepromazina, fenobarbital etc.),
destinados à Secretaria Municipal de Saúde
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 17 de outubro de 2.007, às 10:00 horas SESSÃO DE
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em até
10 (dez) minutos após a abertura das propostas.

(MÔNICA BELLINI)
Pregoeira

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE 2006 14 162 – Prestação de
serviços de limpeza, asseio e conservação nas áreas
ocupadas pela Secretaria Municipal de Transportes no
Complexo FEPASA, localizado à
Av. União dos Ferroviários n.º 1.600, destinados à
Secretaria Municipal de Tramsportes.

Processo nº 028.821-3/06.

Face ao que consta dos autos, após oferta de desconto
e análise pelos órgãos competentes desta Prefeitura,
RESOLVEMOS:

- INABILITAR a empresa AG SANEAMENTO E SERVIÇOS
DE LIMPEZA LTDA,  por não apresentar o Balanço
Patrimonial e seus Demonstrativos em conformidade
com o exigido nas cláusulas 7.4, 7.4.1.1 e 7.4.1.2. do
Edital;

- ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa
abaixo, por atender às exigências do edital, inclusive
quanto aos requisitos de habilitação:

RESTART SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO
LTDA............. item 01.

LUCIANA APARECIDA LEMES
                                        Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº. 03/07 – Execução de obra de
canalização complementar do córrego da Colônia,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº. 010.969-7/2.007.

-FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO
LTDA...................................................R$ 975.784,95.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 04/07 - Execução de obra de
reforma e ampliação do Complexo Educacional, Cultural
e Esportivo “Francisco Dal Santo” – Vila Rami,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 11.003-4/07.

- SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA.......................R$ 874.639,92.

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 977, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007
nomeando a Sra. DENISE PINTO DE OLIVEIRA, para exercer
o cargo de Diretor do Departamento de Comunicação Social,
símbolo “CC-3”, em comissão, nos termos do anexo II da Lei
Municipal nº 6.897, de 12 de setembro de 2007,  revogadas as
disposições em contrário, revogando a Portaria nº 554, de 14 de
junho de 2007, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de
2007.

PORTARIA Nº 978, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007
exonerando, a pedido, a Sra. MARCELA FERNANDA DE
SOUZA AMBRÓSIO, do cargo de  Assessor Municipal VI,

símbolo “CC-4”, em comissão nomeada pela Portaria nº 197, de
13 de janeiro de 2005, a partir de 02 de outubro de 2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 979, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007
nomeando a Sra. MARCELA FERNANDA DE SOUZA
AMBRÓSIO, para exercer o cargo de Professor I, junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, a partir de 03 de outubro de 2007, provisionado sob
registro n° 215/18, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 980, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007
resolvendo revogar a Portaria nº 435, de 20 de janeiro de 2005,
que designou o servidor HENRIQUE JAHNEL CRISPIM, na
função de Agente Cultural, no Departamento de Cultura, na
Secretaria Municipal de Cultura, atribuindo-lhe “FC-2”,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a 28 de setembro de 2007.

PORTARIA N.º 981, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007
resolvendo conceder ao servidor OBADIAS GOMES DE
ANDRADE, Agente de Transporte, Categoria I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, 01 (um) mês de férias-prêmio,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a 01 de outubro de 2007.

PORTARIA N.º 982, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007
resolvendo conceder a servidora ROMILDA COSTA DE
SOUZA, Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, 01 (um) mês de férias-prêmio,  revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de
outubro de 2007.

PORTARIA N.º 983, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007
resolvendo conceder a servidora KELLI CRISTINA PIOVESAN
GALBIERI, Professor II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, 01 (um) mês de férias-prêmio,  revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro
de 2007.

PORTARIA N.º 984, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007
resolvendo conceder a servidora NILZA SOARES DOS
SANTOS PONTEL, Agente Operacional, Categoria I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 01 (um) mês de
férias-prêmio, a partir de 03 de outubro de 2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 985, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007
nomeando a Sra. LUCIMARA PRADO GIARETTA, para
exercer o cargo de Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em
comissão, nos termos do anexo II da Lei Municipal nº 6.897, de
12 de setembro de 2007,  revogadas as disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO

EDITAL N.º 293, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
010.523-9/2004...............................

Tendo em vista a desistência do candidato CELSO LUIZ DA
SILVA, classificado 161º da classificação geral e 57º da
classificação de afrodescendente.

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, convocada
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
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Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,
do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
publicação deste Edital, munida de Certidão de conclusão de
ensino fundamental, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

162º Lugar NADIR DOMINGOS DOS SANTOS

CLASS. AFRO NOME

58º Lugar NADIR DOMINGOS DOS SANTOS

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei
6.897/2007 que institui o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras
e Remuneração, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS passa a ser enquadrado como AGENTE
OPERACIONAL CATEGORIA I.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos ao primeiro dia do
mês de outubro do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 294 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
10.522-1/2004................................

Tendo em vista as desistências das candidatas Valéria
Amaral Scarpanti, Sônia Regina Mingoti, Roseli Lopes Ferigato
Toffolo e Marina Campos, classificadas em 127º, 128º, 135 e
136º da classificação geral, respectivamente.

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo relacionadas,
convocadas a comparecerem na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da publicação deste Edital, munidas de Certidão de
conclusão de ensino fundamental,  fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de  AUXILIAR DE SERVIÇOS
OPERACIONAIS – PAJEM.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS.  GERAL NOME

137º Lugar MARIA ANGELA B. BARGUEIRAS

138º Lugar MATILDE NARCISO DE OLIVEIRA

139º Lugar DENISE APARECIDAD DIAS

140º Lugar SANDRA HELENA DE OLIVEIRA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/
2007 que institui o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
OPERACIONAIS – PAJEM passa a ser enquadrado como
MONITOR DE CRECHE.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos ao primeiro dia do
mês de outubro do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 295, DE 01 DE OUTUBRO 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos,
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do Processo nº 10.524-7/2004............

Tendo em vista a publicação da portaria nº 955 de 25 de setembro
de 2007, tornando insubsistente a nomeação da candidata
SUSETE APARECIDA DE OLIVEIRA, classificado 119º da
classificação geral.

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da publicação deste Edital, munida de Certidão de
conclusão de ensino fundamental, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de  AUXILIAR DE SERVIÇOS
EDUCACIONAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

130º. Lugar ANDREA ROCHA DA SILVA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos ao primeiro dia
do mês de outubro do ano de dois mil e sete.

ATOSOFICIAIS

PORTARIA Nº 617, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária MARIA ANTUNES DE OLIVEIRA
GOMES, Agente Operacional Categoria I, nível G 1 A,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J, Salário
Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 19/09/2007 a 16/
01/2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 618 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária SUELI
FILOMENA MARQUES MARTINS, Professora de Educação
Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 60 (sessenta) dias, de 28/09/2007 a 26/11/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 619 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária EDNA
FRANCO DE MORAES, Auxiliar de Serviços Gerais, nível I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 60
(sessenta) dias, de 25/09/2007 a 23/11/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 620 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
BERNADETE DE FATIMA FARIA LIMA, Auxiliar de
Serviços Gerais, nível I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 60 (sessenta) dias, de 26/09/2007 a
24/11/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 621 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária VIRGINIA
ALICE DA CRUZ PIVA, Auxiliar de Serviços Operacionais,
nível II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 60 (sessenta) dias, de 29/09/2007 a 27/11/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 622 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária CICERA
MEDEIROS DE ARAUJO, Merendeira, nível II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90 (noventa)
dias, de 01/10/2007 a 29/12/2007, revogadas as disposições em
contrário.
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PORTARIA Nº 623 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária INEUSA
DE PAULA SILVA, Merendeira, nível II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., por 120 (cento e vinte) dias,
de 27/09/2007 a 24/01/2008, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 624 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário CLOVIS
MARQUES DE CARVALHO, Guarda Municipal, nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 05
(cinco) dias, de 22/09/2007 a 26/09/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 625 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
VANDERCI ALVES DE SOUZA, Guarda Municipal, nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 60
(sessenta) dias, de 27/09/2007 a 25/11/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 626 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário JOSE
APARECIDO HERNADES, Auxiliar de Serviços Gerais, nível
I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por
180 (cento e oitenta) dias, de 26/09/2007 a 24/03/2008, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 627, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária LUCIANE FORNAZARI DE LIMA,
Professor I, nível GVII, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 35 (trinta e cinco)
dias, de 30/09/2007 a 03/11/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 628, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária DEBORA MOCCI ALEXANDRINI,
Médico I, nível I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 30/09/2007 a
29/10/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 629, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário MARCELO FERNANDES NETTO,
Motorista I, nível III, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias,
de 28/09/2007 a 26/11/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 630, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário NERI BISPO FERREIRA, Ajudante
Geral, nível D 01, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e
Meio Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05 de outubro de
1999, Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 28/09/2007 a
26/11/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 631, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário MIGUEL ALBUQUERQUE
MATHIAS, Manilheiro, nível D 03, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., lotado na Secretaria Municipal
de Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05
de outubro de 1999, Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de
25/09/2007 a 23/12/2007, revogadas as disposições em contrário.

                                           João Carlos Figueiredo
           Diretor Presidente do IPREJUN

Divisão de Fiscalização Tributária
Fiscalizações Concluídas - Setembro de 2007

ACADEMIA DE ESPORTES OLIVEIRA & FABRI LTDA 11.225-2/2003
ACADEMIA DE ESPORTES OLIVEIRA & FABRI LTDA 09.340-7/2001
AFIADORA DE FERRAMENTAS BLM LTDA EPP 17.202-6/2007
ALEXANDRE RINCO TRANSPORTES ME 05.071-1/2006
ANDRE LUIS PEDROSO DE LIMA ME 04.811-1/2006
AUTO ELETRICA II JAPÃO LTDA 04.388-0/2006
AUTO ELETRICA ORIENTAL LTDA ME 18.505-1/2007
AUTO SOCORRO GUINCHOS JM LTDA 18.883-2/2007
CARLOS ANDRE DA SILVA JUNDIAI ME 20.551-5/2005
CIBAM ENGENHARIA LTDA 10.254-8/2005
COLLEGE - IND. COM. MOVEIS ESCOLARES LT ME 12.626-3/2006
COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAI CIJUN 18.523-4/2007
CONDOMNIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL 20.127-0/2007
CONSTRUTORA BIANCHINI LTDA 19.820-3/2007
COPY LASER LTDA 18.668-7/2007
CREFIL CLINICA DE REABIL. E FISIOTERAPIA LTDA 20.334-2/2007
FOHAT LUX COMPUTAÇÃO GRAFICA LTDA 19.727-0/2007
FOTO STUDIO JOÃO BALLAS LTDA EPP 17.424-6/2007
GILSON CARLOS GUAREIS ME 19.024-2/2007
HANGAR 1 MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA 19.277-8/2006
JOSE CRISTINO DA SILVA ME 18.136-5/2007
LABOR ANALISES CLIN. ANCHIETA S/C LTDA 02.463-5/2005
M & B DIGITAÇÃO LTDA ME 09.898-1/2007
MARISA MARQUES LAMBERT PEREIRA ME 12.683-2/2007
MARTINS & PAVAN COM.AUTOM.LOC.VEIC. LTDA 22.365-1/2004
MAXI RECUR CONSULT PRODUT. INDL SC LTDA 09.880-1/2006
MILENIUM SERVIÇOS S/C LTDA 21.480-9/2004
MINI CHURRASCO LEONI LTDA 06.092-6/2006
NELSON RICARDO TOMAS CERETTA ME 22.179-3/2005
OMEGA SPE EMPREENDIMENTOS IMOB. S/A 20.020-7/2007
PERFOMANCE CONSULTORIA S/C LTDA 07.940-3/2007
PREST-MED SERVIÇOS MEDICOS S/C LTDA 15.255-8/2006
RAPIDESS FIVE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LT EPP18.771-9/2007
REGINALDO GUERREIRO ME 20.344-1/2007
RELUZ JUNDIAI OFICINA MECANICA LTDA 20.101-5/2007
SAIAGUA-POÇOS ARTESIANOS LTDA 20.587-9/2005
SPACE ASSISTENCIA TECNICA S/S LTDA ME 15.672-4/2006
SR COM. E SERV. AUTOMOTIVOS LTDA ME 07.431-5/2006
STUDIO 47 PRODUÇÕES TELEVISIVAS S/S LTDA 19.214-9/2007
TAM TAXI AEREO MARILIA S/A 19.275-2/2006
VISUAL-SILK SCREEN E C. P. REGINALDO GUERREIRO 16.696-
9/2003
WALLACE CARNEIRO ME 12.824-2/2007
WANDERLEY SASAKI ME 13.434-32005
WILSON ZANGIROLAMI 15.878-5/2007
WORD INFORMATICA LTDA EPP 19.219-8/2007

Rosangela Ap. I. Mirandola
Chefe 1ª Divisão Fisc.Tributária

José Carlos da Costa Amaro

Diretor

Divisão de Fiscalização Tributária
Processos Despachados - Setembro de 2007

A CICO CAIXAS D AGUA CILINDRICAS DE CONCRETO 21.882-
9/2007
A, R, GALZONI ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA 20.583-4/2007
ADMILSON FERREIRA ROSA ME 21.902-5/2007
AFIADORA DE FERRAMENTAS BLM LTDA EPP 13.343-2/2007
AFS INFO-ASSE. EM INFORMATICA S/S LTDA 20.321-9/2007
ALESKA COM. E INDUSTRIA LTDA ME 22.162-5/2007
ALUSA ENGENHARIA LTDA 16.418-3/2005
AMF NETO CONS EMP LTDA 20.224-5/2007
ANA PAULA GATTO SOARES 20.055-3/2007
ANDREA LUCIA QUITO INFORM ME 19.479-8/2007
ANGIOSCAN CENTRO DIAG.TRAT.DOENÇAS CIRCULAÇÃO21.798-
7/2007
ANTONIO GRAGNANI 21.730-0/2007
ANTONIO MANZAN DALBERTO 07.931-4/2006
ANTONIO MARQUES FIRMIANO/NILSON M. DA SILVA18.588-6/2003
ANTONIO RAVAIR DA ROCHA PIZARRO EPP 21.687-2/2007
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO TERAPEUT.AMARATI 21.609-6/2007
ATELIER ARTISTICO ARROIO LTDA ME 19.210-7/2007
BANCO DO BRASIL S/A 20.001-7/2007
BANCO SANTANDER BANESPA S/A 20.166-8/2007
BANCO SANTANDER BANESPA S/A 20.160-1/2007
BANCO SANTANDER BANESPA S/A 20.164-3/2007
BANCO SANTANDER BANESPA S/A 20.078-5/2007
BANCO SANTANDER BANESPA S/A 20.163-5/2007

BANCO SANTANDER BANESPA S/A 20.165-0/2007
BANCO SANTANDER BANESPA S/A 20.159-3/2007
BIGOTTI ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 21.480-
3/2007
BOLLHOFF ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 08.050-
2/2006
CARDEANO & SILVA 00.827-3/2005
CARDOSO DE ANDRADE & CIA LTDA 20.987-7/2007
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA 13.384-7/2002
CECCATTO E CECCATO LTDA ME 24.336-6/1997
CENTRO CULTURAL ANGLO AMERICANO SC LTDA 13.701-1/2007
CENTRO DE ODONT. DRA. ROSELI L. P. S/C LTDA ME 19.835-
1/2007
CENTRO MEDICO HOSP. PITANGUEIRAS LTDA 15.510-4/2007
CHD INDUSTRIA E COMERCIIO SERV. MANUT. LTDA 20.247-6/2007
CICERO AP. FRANCO DA SILVA 22.137-7/2007
CIMENTO TUPI S/A 21.325-9/2007
CLARO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 08.703-6/2006
CLARO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 15.192-5/2005
CLAUDETE MONGIAT BORIN 21.655-9/2007
CLOVIS DE MATOS DEO 07.560-9/2007
CLUBE DO CARRO ANTIGO DE JUNDIAI 11.982-9/2007
COGEME DO BRASIL S/A 20.463-9/2007
COIFE ODONTO-SERV. E PLANOS ODONTOLOGICO 04.507-5/2006
COMERCIAL MARIPA LTDA EPP 21.702-9/2007
COMPANHIA PAULISTA DE ARTES 20.451-4/2007
CREFIL CLINICA REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA LTDA 19.511-
8/2007
DEMIR ANTUNES DE SOUZA E OUTRA 10.107-3/2003
DESTRA VEICULOS LTDA 22.180-7/2007
DHL LOGISTICS BRASIL LTDA 01.694-4/2006
DIRECTOFONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 11.418-4/2007
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO COMERCIO 12.506-7/2006
DOURIVAL FLAVIO JUSTINO 09.698-5/2007
E. J. RODRIGUES TRANSPORTES ME 22.124-5/2005
E.L.R. ELEVADORES LTDA ME 21.717-7/2007
EFICIENCIA MOTOBOY S/C LTDA ME 15.087-0/2004
ELCI MACIEJEZACK BOSSI 22.130-2/2007
ELITE S/C LTDA 25.756-8/2004
EMERSON LUIZ SAVIOLLI ME 21.155-0/2007
EMITEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS IND.JUNDIAI 23.555-
1/2006
EMITER TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 21.222-8/2007
ENGELOG CENTRO DE ENG. LTDA 09.247-1/2007
ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A 21.806-8/2007
ENGEVIA CONSULTORIA DE ENGENHARIA LTDA 20.151-0/2007
ENGIDRAULICA INST. E MONTAGENS LTDA 21.327-5/2007
ERICA C. MACHADO ME 20.033-0/2007
ESCOLA INFANTIL O PEQUENO CONSTRUTOR SC LTDA 20.986-
9/2007
ESCOLA TEC.EST.VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI 21.407-5/2007
ESNO JOSE DO AMARAL 14.808-8/2000
EVERTON DE SORDI 20.402-7/2007
FABIANA CRISTINA TOMAZ SALDANHA 14.489-6/2005
FACIAL CENTRO DE POS-GRADUAÇÃO ODONTOLOGIA 21.339-
0/2007
FAM ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS 11.407-1/2005
FANTECNIC VENTILADORES E SISTEMAS LTDA 19.015-0/2007
FERNANDA NASCIMENTO LE SUEUR MORAES 19.689-2/2007
FIALHO & DUARTE ASSESS. CONS. PSICOLOGIA LT 20.365-6/2007
FLORESTAR PROD. E EQUIP. AGRICOLAS LTDA ME 20.725-1/2007
FLUID BRASIL SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA 20.980-2/2007
FRANCISCO PEREIRA NECO ME 19.182-8/2007
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL FUMAS 20.461-3/2007
GERSON ANTONIO PESSOTTO 20.472-0/2007
GILBERTO AP. SILVA JUNDIAI ME 09.525-0/2007
GILSON CARLOS GUAREIS ME 19.024-2/2007
GLOBAL RITE DO BRASIL COM. PNEUS E AFINS LTDA 21.409-
1/2007
GLOBAL SERVIÇOS LTDA 20.785-5/2007
GLOBAL SERVIÇOS LTDA 22.192-2/2007
GOMES LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME 21.685-6/2007
HELLO ENGLISH SCHOOL LTDA ME 21.507-2/2007
HERCULES GENNARI ROSSI 22.131-0/2007
HIGIENE NATURAL COMERCIO DE PRODUTOS LTDA22.048-6/2007
HMY DO BRASIL LTDA 21.820-9/2007
I.N. BANCO DE SERVIÇOS LTDA EPP 20.442-3/2007
IG DECORAÇÕES E INTERFONES E COM. LTDA ME 16.566-6/1998
INDUSCAR COM. MAT. P/ MANUT. E CONS. INDL LTDA 00.187-
2/2005
INSTITUTO BRASILEIRO DEFUTEBOL SS LTDA 18.578-8/2007
INTERGAS INDUSTRIA DE GASES LTDA 19.465-7/2007
IRMÃOS RUSSI LTDA 21.594-0/2007
ITIBAN RESTAURANTES LTDA ME 09.520-1/2007
J F B GOUVEIA & CIA LTDA 21.300-2/2007
JONAS FERNANDES DE SOUZA 21.617-9/2007
JONAS FERNANDES DE SOUZA 22.193-0/2007
JOSE CARLOS B. SOARES DE CAMARGO 22.235-9/2007
JOSE CARLOS LEARDINI 29.242-0/2006
JOSE FERNANDO DE ALMEIDA 15.212-2/1996
JOSE MARIANO 20.275-7/207
JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS (USINOX) 13.432-0/2004
JPM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 20.109-8/2007
JUNDIAI DECOR MOSTRA DE ARQ. DEC. PAISAGISMO 04.615-
4/2007
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JUNDTRACTOR PEÇAS PARA TRATORES LTDA EPP 21.410-9/2007
L & C CONSULTORIA TECNICA QUIMICA LTDA 19.897-1/2007
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JORGE EID LTDA 21.069-
3/2007
LE PINTURAS E IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA ME 22.049-4/2007
LOTERIA PARQUE DA UVA LTDA ME 23.925-6/2006
LUCIANA MARIA DA SILVA ALVES 20.553-7/2007
LUIZ CARLOS CAPPELLANO E OUTROS 20.793-2/2001
M. RICCHEZZA & CIA LTDA ME 20.422-5/2007
MAF ELETRO ELETRONICA LTDA 21.074-3/2007
MAISON VITORIA COMERCIAL LTDA 21.393-7/2007
MANUEL JOVANI JOVANI 22.128-6/2007
MARCELINO CRUZ SILVA 04.697-6/2005
MARCIA PAVAN 02.249-6/2006
MARIA CRISTINA TORQUATO ME 21.081-8/2007
MARIA DO CARMO PAOLETTI GOMES 18.975-6/2007
MARIA LUCIA M. A. SOARES DE CAMARGO 22.236-7/2007
MARIA R. LOPES GOMES JUNDIAI ME 20.239-3/2007
MARIO GUILHERME MACIEJEZACK E OUTRA 22.053-6/2007
MARLI DOS SANTOS GRAFICA ME 02.433-1/2004
MC CURSOS PROFISSIONAIS S/C LTDA 20.160-3/2006
MERLIN PROJ. CONSULTORIA LTDA 21.714-4/2007
MIB PROD E EVENTOS LTDA 17.228-1/2007
MICHEL ROTA DO NASCIMENTO 20.000-9/2007
MILLENIUM PRESS GRAFICA LTDA ME 21.394-5/2007
MILTON SEBASTIÃO F. PALHARES E OUTROS 21.146-4/2000
MINERAÇÃO JOANA LEITE LTDA 21.605-4/2007
MORI & ROTONDO LTDA ME 22.058-5/2007
MPJ CONSTR. PAVIM. TERRAPLENAGEM LTDA 10.047-4/2006
MR CLINICA MEDICA LTDA 21.846-4/2007
NASA - INSPEÇÃO VEICULAR LTDA 20.691-5/2007
NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF 20.615-4/2007
NEWPORT DO BRASIL LTDA 20.742-6/2007
NILCE URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA 20.760-2/2007
NITROTEC COM. EQUIP. PARA GASES LTDA 22.096-5/
2007.
NIVALDO POLINARIO 27.959-3/2005
NOVA IMAGEM DIAGNOSTICO MEDICO LTDA 20.579-2/2007
NOVA IMAGEM DIAGNOSTICO MEDICO LTDA 20.579-2/2007
NOVA JUNDIAI PREST. DE SERVIÇOS LTDA 20.440-7/2007
OBJETIVO CONSTRUÇÃO CIVIL E PAV. LTDA 20.096-7/2007
OMETRO CONSTRUÇÕES LTDA 21.737-5/2007
ONS CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 21.078-4/2007
ORIENTE TRANSPORTES DE JUNDIAI LTDA EPP 21.550-2/2007
OSEF ORGANIZAÇÃO SERV. SOCIAL FAMILIAR JDI 20.582-6/2007
OSESF ORG. SERV. SOCIAL 08.076-7/2006
PADOVAN TERRAPLENAGEM LTDA 21.040-4/2007
PAPELARIA PAPEL TIMBRADO LTDA 21.501-5/2007
PATRICIA DE SOUZA RODRIGUES 20.469-6/2007
PAULISTA FUTEBOL CLUBE LTDA 21.462-0/2007
PAULISTA FUTEBOL CLUBE LTDA 21.463-8/2007
PAULO ROBERTO INHA 17.287-7/2007
PLENA CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 22.038-
7/2007
PORTINHO SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA 13.594-0/2007
PREMIUM ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 21.042-0/2007
PRISMA MULT. COM. PROD. ALIM. HIGIENE LTDA 21.672-4/2007
PROT LIFE CONSULTORIA DE SEGURANÇA LTDA 21.756-5/2007
R. WEISSENRIEDER DIAS ME 23.700-8/2004
RADIO DIFUSORA JUNDIAIENSE LTDA 20.823-4/2007
RECLA CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA 21.592-
4/2007
RECORD FUNILARIA E PINTURA COML LTDA 08.984-4/2005
RENATO FRANCISCO RIZZO 08.590-5/2007
REYNALDO CAMARGO 21.014-9/2007
RICARDO GASPARI 19.381-9/2001
RICARDO HUFENBAECHER 21.047-9/2007
ROCA BRASIL LTDA 21.800-1/2007
ROCHA TECK RECURSOS HUMANOS LTDA 22.134-4/2007
ROMAZE VEICULOS LTDA ME 07.568-2/2007
ROSILENE CORREA SILVEIRA JUNDIAI 18.736-2/2007
RTP LOGISTICA LTDA ME 21.306-9/2007
RUBENS BELLERI DEVORAES 24.039-7/2005
SAINT GERMAN SERVIÇOS INFORMATIDA LTDA 20.835-8/2007
SAJOMAR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 20.434-0/2007
SANCINI ASSESSORIA E SERVIÇOS DE COBRANÇA 22.993-7/2005
SCHIMIDT + CLEMES BRASIL LTDA 22.135-1/2007
SEMEX DO BRASIL COM. IMP. EXP. LTDA 20.978-6/2007
SHAD SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA 20.121-3/2007
SHIDOMI COMERCIO E SERV. INFORMATICA LTDA 15.034-5/2007
SILVA & VION LTDA ME 21.171-7/2007
SIMONETTI SERVE TERCEIR. MÃO DE OBRA LTDA 07.400-8/2007
SITEC DESENV. COM. DE SISTEMAS E TECN. LTDA EPP 22.028-
8/2007
SP CRED SERV. DE CREDITO E COBRANÇA LTDA 20.183-3/2007
SRAPMAN & SRAPMAN LTDA 20.314-4/2007
STYLO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME 19.599-3/2007
TAKATA PETRI S/A 17.789-2/2007
TECNOGAB ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA 21.595-7/2007
TELMO COELHO NETO 22.623-8/2006
TIROLIXO ENTULHO APARA E RES.INDUSTRIAL LTDA 21.426-
5/2007
TOYA MARTINS PLAN E CONS IMOB 11.391-3/2007
TRANSFORMADORES JUNDIAI LTDA 16.605-1/2007
TRANSFORMADORES JUNDIAI LTDA 21.425-7/2007

TRANSPORTADORA AIELLO LTDA 29.303-5/2004
TRANSPORTADORA CAXAMBU LTDA 20.839-0/2007
USINA DE ASFALTO JUNDIAI LTDA 21.720-1/2007
VALDIR ANTONIO MARCUCI 23.835-4/1999
VANESSA ATRA DE MENGA ME 21.807-6/2007
VB CONSULTORIA EM DESENV. HUMANO LTDA 22.042-9/2007
VERA MACIEJEZAK JOVANI 22.129-4/2007
VIVATRANS EDUC. TRANSITO PLANEJ. ESTRATEGICO 21.406-
7/2007
VLADIMIR PACHECO DE MELLO 08.619-2/2007
WEB CENTRO  DE IDIOMAS LTDA 20.051-2/2007
WERKPLAN REPRESENTAÇÕES LTDA 22.221-9/2007

Rosangela Ap. I. Mirandola
Chefe 1ª Divisão Fisc.Tributária

José Carlos da Costa Amaro

Diretor

2ª Divisão de Fiscalização Tributaria
Processos Despachados - SETEMBRO/2007

A.KIRSHNICK VEICULOS 01.268-7/2006
ABAID & ABAID LTDA ME 20.637-8/2007
ACADEMIA REPUBLICA FITNESS GINASTICA E ESPORT.LTDA
11.688-4/2007
ACADEMIA TOTAL FORMA LTDA ME 06.282-1/2007
AFONSO & CAPATTO COM. TINTAS LTDA 21.622-9/2007
AFONSO & CAPATTO COM. TINTAS LTDA 21.622-9/2007
ALESSANDRO GALAFASSI 20.629-7/2006
ALESSANDRO MOTOS LTDA ME 18.822-0/2007
AMARILDO FORATORI ME 19.795-7/2007
AMF NETO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
20.238-5/2007
ANA LUCIA GUERINO 18.533-3/2007
ANISIO JOSE DA COSTA JUNDIAI ME 18.176-1/2007
ANTONIO GIL BERROCAL REST. 14.005-6/2007
ANTONIO VENANCIO IANELLI FILHO 20.626-1/2007
ARTEZANIA SABOR EW ARTE LTDA ME 20.713-7/2007
ASPBA PRESTACAO DE SERV. E PROMOTORA DE V
17.281-0/2007
ASSOC. BRAS. EDUCAÇÃO ASSISTENCIAL 22.680-8/2006
ASSOC. DOS SEM-CASA DE JUNDIAÍ 10.338-5/2007
ASSOC. UNIF. PTA. ENS. RENOV. OBJETIVO 17.914-6/2007
ASSOCIACAO DE FILANTROPIA (CORUJA) 18.094-6/2007
ATIVA CONSULTORIA EM GESTAO SOC. 19.827-8/2007
AUREA MARIA FUGGI ME 18.662-0/2007
AUTO POSTO GP7 FIGUEIRAS LTDA 19.530-8/2007
AUTO POSTO MULLER LTDA 18.984-8/2007
AUTOTAL MECANICA E PINTURA LTDA 20.266-6/2007
BANCO ABN AMRO REAL S/A 22.263-1/2007
BANCO BRADESCO S/A 21.746-8/2006
BANCO BRADESCO S/A 21.176-8/2006
BANCO BRADESCO S/A 21.029-1/2005
BANCO BRADESCO S/A 19.538-1/2007
BANCO BRADESCO S/A 21.175-0/2006
BANCO ITAU S/A 21.455-6/2006
BANCO ITAU S/A 17.906-2/2007
BANCO ITAU S/A 19.395-6/2007
BANCO ITAU S/A 20.102-3/2007
BANCO ITAUBANK S/A 26.432-0/2006
BARBOSA & ROVERI COM. DE AGUA LTDA 18.080-5/2007
BAS JUNDIAI CORRETORA DE SEGUROS 22.346-4/2007
BAZAR EXTRA REAL COM. DE PRESENTES 19.402-0/2007
BENEDITO DONATO DE JESUS SANTOS 20.131-7/2000
BENEDITO NORBERTO MILLIORIONI-ME 18.854-3/2007
BIASIN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 18.192-8/2007
BIESP INST. PAULISTA DE P. CLINICAS 25.551-8/2006
BORORO COM. DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
17.551-6/2007
BORRACHAS JUNDIAI LTDA 20.931-5/2007
BOX COMPANY COM DE CONFECÇÕES 18.644-0/2006
BRINK BRIL MAT. ESCOLARES LTDA EPP 17.578-9/2007
BRINK BRIL MAT. ESCOLARES LTDA EPP 21.871-2/2007
C H QUINTANA ME 19.400-4/2007
C.C. COMERCIO DE PRES. EM GERAL LTDA 22.270-6/2007
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 26.092-2/2006
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 16.837-0/2007
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 16.837-0/2007
CAMILA BRAGA NAVARRO 11.524-9/2007
CAMILO E SILVA AUTO PEÇAS LTDA 20.270-8/2007

CAMPOS & RIZZO CLÍNICA ODONTOLÓIGICA 17.911-2/2007
CAO LIMDO PET SHOP LTDA 17.664-7/2007
CARLOS MRODAS LTDA ME 19.559-9/2006
CARMEN AP. DOS SANTOS PIZZARIA 20.548-7/2007
CAROLINA DOS SANTOS ME 19.543-1/2007
CAROLINE JONAS REZAGHI RICOMINI 18.160-5/2007
CASA BAHIA COM. LTDA 19.746-2/2006
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA 22.378-7/2007
CASA DO CONST.J.COM.MAQ.ALG.EQ.LTDA ME
21.006-5/2007
CASA DOS ROLAMENTOS JUNDIAI LTDA 18.675-2/2007
CASSANDRA CASSILHA KNEUBIL 18.682-8/2007
CASSIO ROGERIO DE A. JUNDIAI 20.167-6/2007
CELTA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 19.529-0/2007
CENTRO AUTOMOTIVO MOLEQUE TRAVESSO JDI LTDA
19.784-1/2007
CENTRO DE ESTETICA JUNDIAI LTDA 06.158-5/2006
CENTRO DE FORM.COND. VL. ARENS 21.681-5/2007
CENTRO DE ODONTOL.DR.AYLTON M.SOUZA S/C LT
18.190-2/2007
CENTRO DE QUAL. DE VIDA C & E.PREST. 21.943-9/2007
CENTRO QUAL. VIDA C&E PREST. SERV. FIS. LTDA
13.277-4/2006
CEOLIN & SILVA LTDA ME 03.370-7/2007
CERQUEIRA CORRETORA DE SEGUROS 20.543-8/2007
CERQUEIRA CORRETORA DE SEGUROS 20.543-8/2007
CESAR LOPES DE CAMARGO 21.748-2/2007
CHAVELO CHAVES E VELOCIMETROS LTDA 19.397-2/2007
CHURRASCARIA E PIZZARIA ANACLETI LTDA ME
13.478-6/2007
CILEIA MAZZETTO LOPES 15.573-2/2007
CJR COM. E SERVIÇOS LTDA 23.665-8/2006
CLAUDIA LUMASINI ME 21.237-6/2007
CLAUDIO MARCOS FERRACINI 19.463-2/2007
CLIKVERDE LTDA ME 6.083-5/2006
CLINICA MEDICA CAETANO & L. LTDA 20.407-6/2007
CLINICA MEDICA CAETANO E L. LTDA 20.407-6/2007
CLOVIS GOMES DE AZEVEDO ME 18.195-1/2007
CLUBE SAO JOAO 18.992-1/2007
CMC COLCHÕES LTDA ME 15.488-3/2007
COJUN CENTRO ODONT. JUNDIAI LTDA 18.837-8/2007
COMAFE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 18.988-9/2007
COMERCIAL VULCABRAS LTDA 18.370-0/2007
COMERCIO DE VEICULOS E MOTOCICLETA 26.174-0/2005
CONDOMINIO PAINEIRAS CENTER 21.628-8/2006
CONSERVE COM. E SERV. DE LIMPEZA 20.929-9/2007
CONSTRUMEGA MEGACENTER DA CONS. 05.129-6/2002
COPEDRAS COMERCIAL DE PEDRAS LTDA 25.524-7/2005
COPELLI INFO COM. DE ELETRONICOS LTDA 18.825-3/2007
COPY EXPRESS JUNDIAI ME 18.826-1/2007
COSMAR VEIC. E MAQUINAS S/A 20.278-1/2007
COZINHA RADICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA
21.752-4/2007
CREUZA VICENTE DA CRUZ JUNDIAI 22.172-6/2006
CRIVELAUTO COM. DE AUTOMOVEIS LTDA 18.012-8/2007
CUBERO & ALVES SOCIEDADE DE ADV. 19.305-5/2007
D R DE ALMEIDA MINI MERCADO LTDA ME 17.877-5/2007
DANELI COM.ART.PAPEL,INFORM.E SERV.FOT.L
18.821-2/2007
DANIEL CAYRES ROSSI 07.261-6/2006
DANIEL CAYRES ROSSI ACADEMIA ME 22.014-8/2007
DANIEL OTAVIO BIASIN EPP 19.299-0/2007
DANIELA ANDREUCETTI SOUZA - ME 23.365-5/2006
DELPHOS TECNOLOGIA EQUI.ELETR. LTDA 19.396-4/2007
DENIG MODA FEMININA LTDA ME 19.518-3/2007
DESERET INST. DE IDIOMAS S/C 22.069-2/2007
DISTRIBUIDORA DE AGUA M.SILLOE LTDA ME 18.161-3/2007
DISTRIBUIDORA JUNDIAÍ DE PEÇAS P REF 20.859-8/2007
DODA PIVA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 19.783-3/2007
DOUGLAS FERNANDES JUNIOR 01.067-3/2006
DROGARIA BOM JESUS DO VIANELO LTDA. ME
18.835-2/2007
DROGARIA NOVA ESPERANÇA JUNDIAI LTDA ME
19.015-2/2006
ECLAIR NARCISO FERIGATO ME 20.280-7/2007
ECLAIR NARCISO FERIGATO ME 20.280-7/2007
EDISON BIGHETTI 20.517-2/2007
EDISON LUIZ DE JESUS 12.353-2/2007
EDMF COMERCIAL LTDA ME 16.305-8/2007
EDMILSON R. ALVES PAPELARIA ME 20.312-8/2007
EFICIENCIA MOTOBOY S/C LTDA ME 18.673-7/2007
ELETRICA GUIMARES DE JUNDIAI LTDA 07.967-8/2006
ELETRONICA ESTEVAM & VANTE LTDA ME 18.829-5/2007
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EMERSON MARTANI ME 11.671-8/2007
EMERSON MARTANI ME 21.063-6/2007
ENERGY COMERCIAL LTDA. 18.991-3/2007
ENGECOMSE MATERIAIS E CONSTRUÇÕES 20.950-5/2007
ESCOLA DE ED. INF. E LUA LTDA ME 18.377-5/2007
ESDRA DE PAULA PEREIRA JDI ME 09.463-4/2007
ESDRA DE PAULA PEREIRA JDI ME 21.580-9/2007
ESPAÇO BRINKAR  & CIA LTDA ME 15.369-5/2007
ETHICS SERV DE VIG E SEG 20.314-6/2006
ETIQUETA BRANCA COM TECIDOS LTDA 04.936-4/2007
EURO JUNDIAÍ EDIÇÕES CULTURAIS LTDA 18.157-1/2007
EURO JUNDIAÍ EDIÇÕES CULTURAIS LTDA 18.368-4/2007
F.A. OLIVA & CIA LTDA 18.107-8/2006
F.A. OLIVA & CIA LTDA 18.105-2/2006
F.SAITO SORVETERIA ME 17.089-7/2007
FABIANO BRAVI 14.720-0/2007
FABIO GAVITTI CHURRASQUEIRAS EPP 12.547-1/2006
FABIO GONÇALVES VIEIRA E CIA LTDA ME 18.024-3/2007
FÁBIO MONTEIRO 00.408-8/2007
FARIA & DECANINI COM. PROD. DE LIMP. 19.913-6/2007
FEIRA DA BORRACHA LTDA 19.431-9/2007
FEIRA DA BORRACHA LTDA 19.398-0/2007
FEIRA DA BORRACHA LTDA 21.552-0/2006
FERNADO MONTEIRO MORAES ME 18.372-6/2007
FERNANDA MORETTI ME 18.158-9/2007
FERNANDO BAGNE 20.927-2/2006
FERNANDO BAGNE ME 21.933-0/2007
FERNANDO MONTEIRO MORAES ME 17.907-0/2007
FLAVIO MEDEIROS LOPES EVENTOS ME 19.114-1/2007
FOCUS SOL. EM MIDIA EXTERIOR LTDA 15.744-1/2006
FOCUS SOL. EM MIDIA EXTERIOR LTDA 16.389-4/2006
FOCUS SOLUCOES E MIDIA EXTERIOR LTDA. 19.115-8/2007
FOCUS SOLUCOES EM MIDIA EXTERIOR LTDA 21.226-9/2007
FRANCISCO A SILVA JDI ME 20.328-4/2007
FRANCISCO DE ASSIS C. OLIVA 04.583-6/2006
FRANZ ALIMENTOS 19.683-7/2006
FUTURA MIDIA EXTERIOR LTDA 17.823-9/2007
FUTURA MIDIA EXTERIOR LTDA 21.711-0/2007
FUTURE MODULADOS 21.331-7/2007
GE PROM E SERV DE COBRANÇA E TELE 15.491-7/2007
GEBRAM CORRETORA DE SEGUROS 20.364-9/2007
GODOI ADMISNT DE IMOVEIS LTDA 24.003-1/2006
GONZALEZ & GONCALEZ SERVS. MED.FONOAUDIOL
18.180-3/2007
GP 7 EXPRESS LOJA DE CONVENIENCIA 20.507-3/2007
GP 7 EXPRESS LOJA DE CONVENIENCIA 20.507-3/2007
GUILHERME RAMOS PINTO 17.909-6/2007
H. TECNICA ENG. MONTAGENS E COMERCIO 00.694-7/2007
HELDER PAULO MODA 13.957-9/2007
HELLO CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA 20.930-7/2007
HERMOGENES LUIZ FRANCA FILHO 20.710-3/2007
HERMOGENES LUIZ FRANCA FILHO 20.710-3/2007
HOLLY VIDROS COMERCIAL LTDA 21.194-9/2007
HS EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES LTDA 22.966-6/2004
IJK CHURRASCARIA LTDA ME 19.296-6/2007
INDUSTRIA METALURGICA PANISA LTDA 15.710-2/2006
INFO 2000 COM MANUT INFORMATICA 20.625-3/2007
INIPLA VEÍCULOS LTDA 21.082-6/2007
IRMAOS BOA LTDA 3.542-5/2005
IRMÃOS RUSSI 08.864-7/2001
IRMÃOS RUSSI 22.035-5/2006
IRMÃOS RUSSI 22.182-5/2006
IRMOAOS CORREA COMERCIO E SERVICOS DE TEL
19.785-8/2007
ITERATLANTICA CORRETORA DE SEGUROS SC LTDA
21.751-6/2007
J. RODRIGUES FILHO CIA LTDA 21.659-1/2007
J.E.COM. DE SAPATOS DOLSAS E ACESS 22.226-8/2007
JARYS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 22.346-6/2006
JJOSE DORIVAL TRESMONDI 11.244-4/2007
JOATE COM. REPR. PROD. ALIMENTICIOS LTDA
19.393-1/2007
JOCILENE ROMILDA PADILHA 09.902-1/2007
JOSÉ ALAOR DE MATOS 19.818-7/2007
JOSE FRANCISCO CASTALDI 14.601-2/2007
JOSE FRANCISCO FERRAZ 20.545-3/2007
JOSE FRANCISCO FERRAZ 20.545-3/2007
JUNDI TOOLS ASSIST TECNICA LTDA 09.102-8/2007
JUNDIAI AUTLARME COM. DE ELETRONICOS 19.291-7/2007
JUNDIPAR PARAFUSOS E FERRAMENTAS 21.204-6/2007
JURANDIR CAON 06.671-5/2007
KLIN LAVANDERIA LTDA ME 18.189-4/2007
L E NUNES & DONA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

21.714-8/2007
L& E ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 10.329-4/2007
LA VILLE QUEIJOS LTDA ME 20.435-9/2006
LABORATORIO DE ANALISES C. ANCHIETA 20.349-0/2007
LAUDA EDITORA CONS COMUN LTDA 23.354-9/2006
LAURINDO LOPES DOURADO ME 19.308-9/2007
LE CHAEAU VIAGENS E TURISMO 17.009-7/2006
LEICO’S FOOD COM. DE ALIMENTOS LTDA 21.127-1/2006
LEONILDES APPARECIDA SPILLAK PAVAN INFORMATICA-ME
18.989-7/2007
LOJAS RIACHUELO S/A 21.360-8/2006
LOMMAR JUNDIAI-PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP
18.839-4/2007
LOOK LIGHT LUMINOSOS E PAINEIS LTDA 19.116-6/2007
LOUSIANA COM.DE ARTIGOS DO VESTUARI 19.519-1/2007
LR DE VIEIRA CARDOSO VEICULOS 18.159-7/2007
LUCAS BUIOCHI ME 20.313-6/2007
LUCAS DO ESPIRITO SANTO ME 18.187-8/2007
LUCIANO AUGUSTO CANTONI ME 20.277-3/2007
LUCIANO CANTARIN 15.203-6/2007
LUCIANO EICHEMBERGER 14.512-1/2007
LUCY LOURDES SANTOS TONET ME 23.600-7/2005
LUIZ ALEXANDRE DIAS MATRIX EPP 01.531-6/2007
LUZIA APARECIDA TRIPIQUIA 18.830-3/2007
M & M COM. DE MAT. ELETRICOS HIDRAUL E FERR
18.108-4/2007
MA SILVA CABELEREIROS ME 19.117-4/2007
MAGAZINE LUIZA S/A 17.550-8/2007
MARCEL BERNARDO T. DE CAMPOS ME 19.401-2/2007
MARCELINO CHICATTE SOARES 6.507-5/2005
MARCELO DE SOUZA CACHACARIA ME 19.916-9/2007
MARCIA DELFINI CORDOBA JUNDIAÍ 17.579-7/2007
MARCIO ANTONIO PARRA ME 11.237-8/2007
MARCIO EDUARDO T & CIA LTDA 20.528-1/2006
MARIA ANGELA SARTO AUGUSTO 18.683-6/2007
MARIA ANGELICA BORIN DA SILVA 25.764-7/2006
MARIA DAS DORES CARLTON ME 21.632-8/2007
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MORAIS 18.828-7/2007
MARIA IOLANDA DE LAMEIDA ME 21.936-3/2007
MARIA IOLINDA DE ALMEIDA 27.155-8/2005
MARIA IRACY BRAGA DA SILVA LOURENÇO 18.380-9/2007
MARIA JOSE DA SILVA SANTOS ALIMENTOS 18.076-3/2007
MARIANA VITO VIEIRA ME 19.195-2/2006
MARIANA VITO VIEIRA ME 22.276-3/2007
MARINA LEMBRANCINHAS E CESTAS 16.939-4/2007
MARITIMA SEGUROS SA 26.085-6/2006
MARTINS & CIA LTDA 18.819-6/2007
MASCOTE & AQUARIUM LTDA ME 19.532-4/2007
MATEUS DE ASSIS TAVARES 16.568-1/2007
MCA PROTESE ODONTOLOGICA LTDA 20.542-0/2007
MCA PROTESE ODONTOLOGICA LTDA 20.542-0/2007
MEGAMOTOS JUNDIAÍ COM LTDA 22.112-0/2007
MERCANTIL UNIAO COM. LTDA - ME 17.679-5/2007
MIGUEL VITALE BEBIDAS ME 18.193-6/2007
MILA MOTO VEICULOS LTDA 14.607-9/2007
MIZUTO & YAMASAKI ME 19.394-9/2007
MOPAR CLUBE BRASIL 16.818-0/2007
MOSA MARMITEX LTDA ME 18.162-1/2007
MOTOR SERRA J. AGRO COMERCIO LTDA 18.194-4/2007
MULT SERV COM.DE ELETRODOMÉSTICOS 17.910-4/2007
MULTPEDRAS DECORATIVAS LTDA 20.887-9/2007
MVR CAR MULTIMARCAS-COM. VEIC.LTDA 20.000-1/2006
N E SERVICOS E TECNOLOGIA EM INFORMATICA
19.816-1/2007
NACIONAL ATLETICO CLUBE REG. JUNDIAI 21.905-0/2006
NACIONAL ATLETICO CLUBE REG. JUNDIAI 21.907-6/2006
NADIR DA SILVA SANTOS COSMETICOS ME 18.107-6/2007
NEIDE KAZUE SEO MIZUKAMI ME 21.818-5/2006
NEXIS SISTEMAS & MANUT. ELETRONICA 18.834-5/2007
NIERO & MODA - AUTO ESCOLA LTDA ME 18.838-6/2007
NOVA ILUMINADORA C. DE MAT. E HIDR. 19.914-4/2007
OTAVIO MONDINI NETO 19.750-2/2007
PAGINA ABERTA COM. LIVROS LTDA EPP 13.319-4/2006
PATRICIA MARIA DE AQUINO 17.112-7/2007
PAULO ROBERTO RACHA MENDONCA CONSULTORIA ME
18.092-0/2007
PAULO SAKAE ME 19.403-8/2007
PEDRO FIRMINO LOPES LANCHONETE ME 19.399-8/2007
PERALTA COM. E IND. LTDA 20.367-2/2007
PERALTA COM. E IND. LTDA 17.553-2/2007
PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 18.855-0/2007
PLANET TOUR TRAVEL -AG.DE TURISMO LTDA
17.691-2/2006

POINT PARK ESTAC E GARAGENS SS LTDA 26.000-5/2006
POLIPORT COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA 18.467-4/2007
POLIPORT COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA 19.422-8/2007
POSTO DE SERVICOS SAO MIGUEL LTDA 19.796-5/2007
PRADA & OLIVEIRA COM. ART. FES. LTDA EPP20.826-7/2007
PRADO CHAVES SONORIZAÇÃO AUT. 26.557-4/2006
PRESENTI COM.DE MOVEIS E ELETC.LTDA EPP
8.842-2/2006
PRISCILA DE OLIVEIRA IDIOMAS ME 19.307-1/2007
PROCOMP PRODUTOS E SERV. DE INF. LTDA 21.793-8/2007
PROSERVI SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA 17.060-8/2007
PUBLICIDADES KLIMES SAO PAULO LTDA 00.485-8/2006
PUBLICIDADES KLIMES SAO PAULO LTDA 00.483-3/2006
PUBLICIDADES KLIMES SAO PAULO LTDA 00.489-0/2006
R D DE GODOY ME 19.290-9/2007
RACHEL STANGE ESPINDULA ME 04.938-2/2006
RAFAEL FERRAZ PINHEIRO SILVA ME 18.373-4/2007
REGINALDO SARAIVA DA SILVA 20.627-9/2007
REGINALDO SARAIVA DA SILVA 20.627-9/2007
REQUINTE LAR MOVEIS  PLANEJ.LTDA 17.915-3/2007
RINCO BIKE LTDA ME 18.014-4/2007
RINCO BIKE LTDA ME 18.661-2/2007
ROBERTO RODRIGUES 21.959-7/2006
ROCCO & QUADRATTI LANCHONETE LTDA 19.528-2/2007
RODRIGUES & REIS MATERIAIS DE CONS. 21.062-8/2007
ROGÉRIO ANSELMO BOAVENTURA 10.950-7/2007
ROSA & SANTOS COM.DE PEÇAS E ACESS.AUTOMOTIVOS
LTD 18.831-1/2007
ROSE E SILVA AUTO PEÇAS LTDA ME 20.271-6/2007
ROTA 58 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 21.066-9/2007
ROZANA FERREIRA DA SILVA PAINEIS 20.566-9/2007
ROZANA FERREIRA DA SILVA PAINEIS ME 20.566-9/2007
S F DA SILVA JUNIOR MINIMERCADO ME 22.376-1/2007
SAFETY EQUIP.ELETR.LTDA 14.112-0/2007
SAMUEL RISSATO 09.615-9/2007
SAMUEL RISSATO VEICULOS 22.374-6/2007
SAN REMO LANCHONETE DIV PUBLICAS 18.185-2/2007
SAN REMO LANCHONETE DIV PUBLICAS 18.184-5/2007
SANDRA LUCIA DE MELO J. OLIVEIRA 14.580-8/2007
SANDRA REGINA TORELLI E CIA LTDA 20.387-0/2007
SANTA ANGELA SPE-3 INCORP.IMOB. LTDA 20.646-9/2007
SARA LE CAFES DO BRASIL LTDA 26.197-9/2006
SECCO E RIBEIRO COM. DE ROUPAS E AC 18.106-8/2007
SECR.MUN.PLANEJAMENTO E M.AMBIENTE 20.877-0/2007
SEDAN & GOMES LTDA 20.279-9/2007
SEDAN & GOMES LTDA 20.279-9/2007
SENADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA
21.586-6/2007
SERGIO AP.DADALTO ME 22.013-0/2007
SERGIO APARECIDO DADALTO 13.345-9/2006
SERGIO BENEDITO ZAMANA 13.378-2/2005
SERGIO FRANCISCO DA SILVA 18.316-3/2007
SERVI CENTER AUTO POSTO JUNDIAÍ LTDA 22.943-0/2006
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COML.
11.265-9/2007
SHIRLEY OLEANO ROUPAS ME 19.786-6/2007
SHOCK SHOW JEANS COMERCIAL LTDA 21.523-9/2007
SIDNEY LAZARO SADITE 13.885-2/2007
SIGMA EMPREEN. EDUCACIONAIS LTDA 18.827-9/2007
SILVA & SILVA ACESS. & PRESENTES 20.503-2/2007
SILVA & SILVA ACESS. & PRESENTES 20.503-2/2007
SILVER CAR COM.DE VEICULOS LTDA 18.182-9/2007
SIMIONATO & PROVAZI DECORAÇÃO 14.400-9/2007
SIMONE APARECIDA PIRES DE ARRUDA 17.908-8/2007
SIMONE BORGES S. DE SIMONE 22.034-6/2007
SINDICATO TRAB. IND. GRAFICAS DE JDI 10.992-9/2007
SOARES CRUZ CORRET. SEGUROS E C.LT 20.420-1/2006
SOBAM CENTRO MED. HOSPITALAR 20.858-0/2007
SOCIEDADE RES.BARÃO DE TEFFE 05.331-9/2006
SOLANGE JANUARIO DE OLIVEIRA 20.476-1/2007
SOLANGE JANUARIO DE OLIVEIRA ME 20.830-9/2007
SOLANGE JANUARIO DE OLIVEIRA ME 20.832-5/2007
SOLANGE JANUARIO DE OLIVEIRA ME 20.830-9/2007
SOLANGE JANUARIO DE OLIVEIRA ME 20.832-5/2007
SOLDATECH COM LTDA 20.541-2/2007
SOLDATECH COM LTDA 20.541-2/2007
STOCCO LANCHONETE LTDA 20.506-5/2007
STUDIO SURF CONF. COM. ROUPAS E AC. 21.419-0/2007
SUN BLOOM PARTICIPAÇÕES LTDA 21.625-4/2006
TANIRA ROBERTA M RAMOS ME 20.389-6/2007
TATOS LANCHONETE JUNDIAI LTDA ME 18.833-7/2007
TECNOMÍDIA LOC. SERV. EM PAINEIS EL. 23.137-0/2005
TELHAVIA MATERIAIS P/ CONSTR. LTDA ME 19.517-5/2007
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TEREZINHA DOS REIS SILVA 06.580-8/2007
THAMIRY’S CRISTINA MIZANI CALÇADOS 14.110-4/2007
TIAGO CAVAGES 18.583-8/2007
TREMAUTO VEICULOS LTDA 18.164-7/2007
TULIO HENRIQUE WAETGE 15.019-6/2007
VANDERSON ALEXANDRE COSMO 18.990-5/2007
VANDERSON PERATELLI & CIA LTDA 20.202-1/2007
VANDERSON PERATELLI & CIA LTDA 20.202-1/2007
VERA MARISE DA LACERDA BONINI 06.474-4/2007
VERA MARISE DA LACERDA BONINI 20.994-3/2007
VIDRACARIA BIGARDI LTDA 20.444-9/2007
VIDRACARIA TRIO LTDA 23.061-0/2006
W.AUGUSTO DA SILVA ELETRICA - EPP 13.123-8/2007
WALDIR NATALINO CANALLI 18.818-8/2007
WORK COM E REPRES LTDA 15.009-7/2007
XIKI NU URTIMO MODAS LTDA ME 13.283-0/2007
YIN & JIAYUN PASTELARIA LTDA ME 19.293-3/2007
ZATZ EMPR.E PARTICIPAÇÕES LTDA 17.061-6/2007
ZILDA MARIA DOS SANTOS AGUA ME 19.977-1/2007

JAIR DIANIN JUNIOR
CHEFE 2ª DIV. FISCAL

JOSE CARLOS DA COSTA AMARO
DIRETOR

ATO NORMATIVO FMJ- 002/2007, de 27/09/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, Estado de São Paulo, usando
suas atribuições legais especialmente as que lhe são conferidas
pelo artigo 4º, da Lei nº 6.766 de 26 de dezembro de 2006,

R E S O L V E,

Artigo 1º - FICA ABERTO um Crédito Adicional no

valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), destinado

a suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:

Artigo 2º - A cobertura para o crédito
constante no artigo anterior terá como suporte financeiro o
recurso indicado no artigo 43, parágrafo 1º, inciso I, da Lei

4.320 de 17 de março de 1964, no mesmo valor:
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte
e sete dias do mês de setembro de dois mil e sete (27/09/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrado e publicado na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e sete dias do mês
de setembro de dois mil e sete (27/09/2007).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 093/2007, de 1o/10/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando decisão da Congregação em reunião de 15/09/2007;

RESOLVE

Artigo 1º - DESLIGAR a Drª GRAZIELA ALMEIDA

DA SILVA, R.G. nº 9.896.561-X-SSP/SP, da função de
Professora ADJUNTA do Departamento de Saúde Coletiva desta
Faculdade, a partir de 21 de setembro de 2007.

Artigo 2º - Esta portaria terá efeito retroativo a 21/09/
2007, revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, ao
primeiro dia do mês de outubro de dois mil e sete (1o/10/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de
outubro de dois mil e sete (1o/10/2007).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 094/2007, de 1o/10/2007- resolvendo
conceder à funcionária Dra. TELMA GUARISI, R.G. nº
11.787.983/SSP-SP, Professora ADJUNTA do Departamento de
Tocoginecologia, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
02 (dois) meses de FÉRIAS-PRÊMIO, revogadas as disposições em
contrário, a partir de 1o/11/2007.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 23/

2007

Contrato n.º 23/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Eletec Comercial Elétrica e Hidráulica Ltda.
Objeto: Prestação de serviços mão-de-obra para remoção de
luminárias existentes, remanejamento dos sistemas de segurança,
luzes de emergência, alarme de incêndio (sirenes), tubulação e
caixa elétrica, reinstalação de todos os itens conforme descrição.
Vigência: 90 (noventa) dias, prorrogado por mais 05 (cinco)
dias
Valor: R$ 9.880,00 (nove mil  e oitocentos e oitenta reais).
Assinatura: 27/06/2007
Término: 30/09/2007

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 37/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: GovernançaBrasil Tecnologia e Gestão em
Serviços Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços no
Software relativo ao seguinte sistema: Contabilidade Pública,
Orçamento Público, Sistema de Tesouraria, Informações
Automatizadas e Responsabilidade Fiscal da Faculdade de
Medicina de Jundiaí.
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$ 7.955,16 (sete mil e novecentos e cinqüenta e cinco
reais e dezesseis centavos).
Assinatura: 14/09/2007
Término: 13/09/2008

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 39/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Original Brasil Imp. Com. e Serviços de
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Informática Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para serviços técnicos
especializados e prestação um rigoroso serviço de manutenção
técnica à copiadora Minolta mod. EP 1054.
Vigência: 12 (doze) meses, no período de 19/09/2007 à 18/09/
2008.
Valor: R$ 1.004,76 (um mil e quatro reais e setenta e seis cen
tavos)
Assinatura: 18/09/2007
Término: 18/09/2008

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 40/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Marcio Antonio Pauletti
Objeto: Contratação de empresa para a realização de manutenção
das calhas da quadra de esportes da Faculdade de Medicina de
Jundiaí, incluindo material e mão-de-obra.
Vigência: 03 (três) dias.
Valor: R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais)
Assinatura: 20/09/2007
Término: 23/09/2008

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 41/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Ge Healthcare Clinical Systems
Equipamentos Médicos Ltda.
Objeto: Aquisição de um sistema de ultra-sonografia Digital,
transportável, para exames de abdômen ginecologia, obstetrícia,
vascular, cardiologia, urologia, neonatal e pediatria,
intraoperatório, transcranial, músculo-esquelético, pequenas
partes e superfície.
Vigência: 30 (trinta) dias.
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Assinatura: 24/09/2007
Término: 24/10/2007

  DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento

Tomada de Preços nº 0008/2006

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CONSTRUTAMI ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA
Termo de Aditamento nº 041/2007, assinado em  11/09/2007,
processo DAE nº 864/2006
Objeto: execução de 16.000 metros de extensão de rede de água
em regime de empreitada
Aditamento que se faz ao contrato nº 078/2006 para o acréscimo
ao objeto contratual em 23 %.

Jundiaí, 01 de outubro de 2007

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

                  DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
                 DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO/CIAS

                   Consórcio  Intermunicipal
                para Aterro Sanitário

 CONVITE CIAS Nº 008/07    PROCESSO CIAS Nº 057/07
             Objeto: Execução  de Serviços de Investigação
                                         Epidemiológica.

 ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação, por apresentar
o menor preço e atender as exigências do Edital, à empresa:

MARGARET HARRISON DE SANTIS DOMINGUEZ -
ME

                                                 Comissão de Licitação/CIAS
                                                         Hélio Carletti Frigeri
                                                                  Presidente

A.M.G.R.B.ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA
GRANDE RIO BRANCO
Sede: Rua Pedro Taddey    84     Vila Rio Branco       Jundiaí
Estado de São Paulo
CEP 13215-273         Fones  45862385  /  97354398
CNPJ 02913777/0001-72

CONVOCAÇÃO

De ordem do Senhor Luiz Henrique Arantes,
presidente da Associação dos Moradores da Grande Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o
disposto no Art. 26 do Estatuto vigente, convoca os senhores e
senhoras associados (as) para no dia 15 de Outubro de 2007,
às 19:30 h , no salão social do Dispensário Vicentino Juvenal
Arantes, situado na Avenida Itatiba s/n, Vila Rio Branco, neste
município, para a eleição da Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal, para o biênio 2008/2009.

JUNDIAÍ, 27 DE SETEMBRO DE 2007

LUIZ HENRIQUE ARANTES
                                                        Presidente

EXTRAVIO DE TALÕES DE NOTAS FISCAIS - CAN
COMÉRCIO DE TINTAS LTDA - ME

CAN COMÉRCIO DE TINTAS LTDA - ME, CNPJ
05.774.734/0001-41 e Inscrição Estadual 400.063.984.119, com
sede na Rua Bari, nº 28 – Vila Nova Trieste, Jarinu/SP, Cep:
13.240-000, declara que os talões de notas fiscais Modelo 1 de
n° 000.001 à 000.250, todas as notas utilizadas, foram
extraviados.

P U B L I C A Ç Ã O
Reginaldo Sanches Soldera Jundiaí - ME, CNPJ 00.005.620/
0001-13 e IE 407.182.279.114, vem expor ao público o extravio
de seus talões de N.F. Modelo 2, Nota Fiscal de Venda
Consumidor do nº 000.001 á 000.250 e das notas Fiscais de
Microempresa do nº 000.001 á 000.100 utilizadas e em branco.

EXTRAVIO
O SUPER VAREJAO DE JUNDIAI LTDA, CNPJ 62.145.073/
0001-29, I.E. 407.133.932.119. VEM POR MEIO DESTA
COMUNICAR O EXTRAVIO DOS TALOES DE NOTAS
FISCAIS  MODELO - 1 DO Nº 000.001 A 000.250 EM
BRANCO E EM USO, TAMBEM O EXTRAVIO DA
MAQUINA REGISTRADORA, MARCA GENERAL MOD.
G.2600 Nº DE FABRICACAO 14071, C/ DOZE DIGITOS
DENOMINADO CX. 01 E TAMBEM A MAQUINA
REGISTRADORA DE MARCA GENERAL MOD. G.2600
Nº DE FABRICACAO 14074, C/ DOZE DIGITOS
DENOMINADO CX. 02.
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PORTARIA Nº 2165, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007
Nomeia a Srta. CÍNTIA VIRGINIA DE SOUZA para o cargo
de Assistente Parlamentar II, de provimento em comissão,
Símbolo CC-4, do QPL.

PORTARIA Nº 2166, DE 01 DE OUTUBRO DE 2007
Nomeia o Sr. HERMES BARRERE para o cargo de Chefe de
Gabinete de Vereador, de provimento em comissão, Símbolo
CC-2, do QPL.

PORTARIA Nº 2164, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007
Concede ao funcionário RONALDO SALLES VIEIRA,
Consultor Jurídico, três meses de férias-prêmio em pecúnia.

116ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA, EM
2 DE OUTUBRO DE 2007

(Ordem do Dia)

1. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 737/2007 - LUIZ
FERNANDO MACHADO - Altera o Regimento Interno, para
criar a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar; e dá
providências correlatas. (CJ 773 e 811; CJR 807; quorum:
maioria absoluta)

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 738/2007 - SILVANA
CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA - Altera o Regimento Interno,
para criar o Diploma Jovem Especial de Talento. (CJ 841; CJR
817; quorum: maioria absoluta)

3. PROJETO DE LEI Nº. 9.702/2007 - ENIVALDO
RAMOS DE FREITAS - Altera a Lei 3.233/88, para permitir ao
munícipe substituição de árvore, nos casos que especifica. (CJ
672; CJR 625; quorum: maioria simples)

4. PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO:

a) PROJETO DE LEI Nº. 9.807/2007 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Denomina “ALAMEDA DOS
ARAÇÁS” a Rua 2 do loteamento Bosque dos Jatobás (Bairro
Engordadouro). (CJR 810; quorum: maioria simples)

b) PROJETO DE LEI Nº. 9.819/2007 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Denomina “ALAMEDA DOS
AGUAÍS” a Rua 3 do loteamento Bosque dos Jatobás (Bairro
Engordadouro). (CJR 825; quorum: maioria simples)

c) PROJETO DE LEI Nº. 9.820/2007 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Denomina “ALAMEDA DAS
BELLUCIAS” a Rua 4 do loteamento Bosque dos Jatobás
(Bairro Engordadouro). (CJR 826; quorum: maioria simples)

d) PROJETO DE LEI Nº. 9.821/2007 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Denomina “ALAMEDA DOS
CAMBARÁS” a Rua 5 do loteamento Bosque dos Jatobás
(Bairro Engordadouro). (CJR 827; quorum: maioria simples)

e) PROJETO DE LEI Nº. 9.826/2007 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Denomina “ALAMEDA DOS
CAMBUÍS” a Rua 6 do loteamento Bosque dos Jatobás (Bairro
Engordadouro). (CJR 841; quorum: maioria simples)

f) PROJETO DE LEI Nº. 9.827/2007 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Denomina “ALAMEDA DOS
CARVALHOS” a Rua 7 do loteamento Bosque dos Jatobás
(Bairro Engordadouro). (CJR 842; quorum: maioria simples)

g) PROJETO DE LEI Nº. 9.856/2007 - CARLOS

ALBERTO KUBITZA - Denomina “Praça JOSÉ PEDRO” área
pública localizada na Rua Pedro Lessa, defronte do nº. 68 (Jardim
Santana). (CJR 891; quorum: maioria simples)

Jundiaí, 27 de setembro de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

LEI Nº. 6.908, DE 25 DE SETEMBRO DE 2007
Exige a Bíblia Sagrada, em método braile, nas bibliotecas
públicas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme a rejeição de
veto total pelo Plenário em 18 de setembro de 2007, promulga
a seguinte Lei:
Art. 1º.  Todas as bibliotecas públicas deverão disponibilizar a
Bíblia Sagrada, em método braile.
Parágrafo único.  Dentro das bibliotecas, a Bíblia estará em local
de fácil acesso e adaptado para esse tipo de leitura.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em

vinte e cinco de setembro de dois mil e sete (25/09/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara

Municipal de Jundiaí, em vinte e cinco de setembro de dois

mil e sete (25/09/2007).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

Republicado por conter incorreções na Edição nº. 3.104,
de 07/09/2007.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 1.157, DE 04 DE
SETEMBRO DE  2007
Concede ao Dr. SEBASTIÃO LUIS PEREIRA DE LIMA  o
título de “Cidadão Jundiaiense”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, conforme o Plenário aprovou em 04 de
setembro de 2007, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º.  É concedido ao  Dr. SEBASTIÃO LUIS PEREIRA DE
LIMA  o título de “Cidadão Jundiaiense”.
Art. 2º.  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quatro de setembro
de dois mil e sete (04/09/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em quatro de setembro de dois mil e sete (04/09/2007).

WILMA CAMILO MANFREDI
                                            Diretora Legislativa

6ª. SESSÃO ESPECIAL DA 14ª. LEGISLATURA, EM 2
DE OUTUBRO DE 2007

C O N V O C A Ç Ã O

Nos termos do art. 91 e seu § 1º. do Regimento Interno,

CONVOCO os Senhores Vereadores para SESSÃO

ESPECIAL a realizar-se em 2 de outubro de 2007, com início

às 20h00, em comemoração à SEMANA DA VIDA e ao II

SIMPÓSIO DE BIOÉTICA.
Jundiaí, 24 de setembro de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

               Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.715
Prevê nos suportes de radares de fiscalização de trânsito a pintura
que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 25 de setembro de 2007
o Plenário aprovou:

Art. 1º.  Serão pintados na cor amarela refletiva:
I – os postes de sustentação de equipamentos de radares de
fiscalização de trânsito estáticos;
II – os equipamentos de suporte de radares de fiscalização de
trânsito móveis.
§ 1º.  A cor amarela refletiva é exclusiva dos equipamentos
mencionados no artigo anterior.
§ 2º.  Os equipamentos estarão sempre visíveis aos motoristas.
Art. 2º.  O disposto no inciso II do art. 1º. não se aplicará se:
I – no local houver sinalização horizontal (solo) e vertical –
conforme Resolução 08/98 do Conselho Nacional de Trânsito-
CONTRAN;
II – o local a ser fiscalizado for divulgado previamente.
Art. 3º.  Serão divulgados, trimestralmente:
I – o número de equipamentos estáticos e móveis que são
utilizados e suas localizações;
II – as velocidades máximas permitidas nas principais vias;
III – o valor da multa a ser aplicada, no caso de infração; e
IV – a pontuação creditada na Carteira Nacional de Habilitação.
Art. 4º.  Só caberá autuação após cumprido o disposto nesta
Lei.
Art. 5º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de
setembro de dois mil e sete (25/09/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.650
Denomina “RUA DOS MARMELOS” via pública do Jardim
Marajoara.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 25 de setembro de 2007
o Plenário aprovou:

Art. 1º.  É denominada “RUA DOS MARMELOS” via pública
localizada no Jardim Marajoara, conforme assinalado na planta
integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de
setembro de dois mil e sete (25/09/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

             Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.652
Denomina “RUA DAS MAÇÃS” via pública do Jardim
Marajoara.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 25 de setembro de 2007
o Plenário aprovou:

Art. 1º.  É denominada “RUA DAS MAÇÃS” via pública
localizada no Jardim Marajoara, conforme assinalado na planta
integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de
setembro de dois mil e sete (25/09/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

              Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.806
Denomina “ALAMEDA DOS JATOBÁS” a Rua 1 do
loteamento Bosque dos Jatobás (Bairro Engordadouro).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 25 de setembro de 2007
o Plenário aprovou:

Art. 1º.  É denominada “ALAMEDA DOS JATOBÁS” a Rua 1
do loteamento Bosque dos Jatobás, localizado na Av. Prof. Pedro
Clarismundo Fornari, no Bairro Engordadouro, conforme
assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de
setembro de dois mil e sete (25/09/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.846
Denomina “Prof. WALDEMIR SAVOY” a escola municipal de
educação básica (creche) do Jardim das Tulipas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 25 de setembro de 2007
o Plenário aprovou:

Art. 1º.  É denominada “Prof. WALDEMIR SAVOY” a escola
municipal de educação básica (creche), localizada na Rua Adelino

Martins, s/nº., Jardim das Tulipas, conforme assinalado na planta
integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de
setembro de dois mil e sete (25/09/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

  Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.746
Altera a Lei 3.705/91, para prever construção de calçada com
faixas de solo recobertas por vegetação.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 25 de setembro de 2007
o Plenário aprovou:

Art. 1º.  O art. 6º. da Lei nº. 3.705, de 10 de abril de 1991,
alterada pelas Leis nºs. 5.624, de 30 de maio de 2001, e 6.399, de
26 de julho de 2004, passa a vigorar acrescido deste dispositivo,
convertido o atual parágrafo único em § 1º.:
“§ 2º. O passeio pode ter faixas de solo recobertas por
vegetação.”

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de
setembro de dois mil e sete (25/09/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

  Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.801
Exige ascensorista em condomínios comerciais e mistos
(comerciais e residenciais).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 25 de setembro de 2007
o Plenário aprovou:

Art. 1º.  Em todo condomínio comercial e misto (comercial e
residencial), composto de no mínimo 50 (cinqüenta) unidades,
dotado de elevador, mesmo automatizado, haverá o ascensorista
respectivo.
§ 1º.  Consideram-se unidades: salas, lojas e apartamentos.
§ 2º.  O ascensorista terá habilitação profissional prévia.
Art. 2º.  Ao infrator desta lei aplicar-se-ão as sanções previstas
no regulamento desta.
Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de
setembro de dois mil e sete (25/09/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº.  9.844

Autoriza convênio com a Casa de Saúde Campinas, para
prestação de serviços médicos na área de radioterapia.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 25 de setembro de 2007

o Plenário aprovou:

Art. 1º.  Fica o Chefe do Executivo autorizado a firmar convênio
com a Casa de Saúde Campinas, para prestação de serviços
médicos na área de radioterapia.

Art. 2º.  O convênio de que cuida o artigo anterior obedecerá aos
termos da minuta anexa que fica fazendo parte integrante desta
Lei.

Art. 3º.  A cobertura das despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão à conta das dotações:
14.01.10.302.0049.2202.3390.5001 e
14.01.10.302.0049.2202.3390.0.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de setembro de 2007.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de
setembro de dois mil e sete (25/09/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

CONVÊNIO Nº    /07, que entre si celebram a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a CASA DE SAÚDE
CAMPINAS, para prestação de serviços de radioterapia.

   Processo nº 9.854-4/2007

                                Pelo presente instrumento celebrado com
base em autorização contida na Lei Municipal nº........., de...
de..........de 2007, os abaixo assinados, de um lado a
PREFEITURA DO  MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, sita à Av da
Liberdade s/nº, Jardim Botânico, Jundiaí, São Paulo, inscrita no
CNPJ sob n.º 45.780.103/0001-50, neste ato representada pelo
Prefeito ARY FOSSEN, brasileiro, casado, portador do RG
nº........... e CPF nº..........., residente e domiciliado na rua...........,
bairro..............., Jundiaí-SP., doravante denominada
PREFEITURA, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada por seu titular, JOÃO
FERNANDO CHAVES RODRIGUES, brasileiro, casado,
portador do RG nº............ e CPF nº ............, residente na
rua............,nº.... bairro.............., Jundiaí-SP., e de outro lado a
CASA DE SAÚDE DE CAMPINAS, com sede à Praça Dr.
Troffoli, nº 28, Jd. Do Bosque, Campinas, São Paulo,inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 46.036.018/0001-44, representada neste ato,
na forma de seu estatuto social por seu Presidente Dr.
GILBERTO AMORIM BATTAGINI, brasileiro, divorciado,
médico, portador do RG nº 4.824.609-8, e CPF nº 776.463.128-
00, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, nº401, Vila Itapura,
Campinas, e por seu Tesoureiro, Sr. CELSO PERES CASTELI,
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.639.307-
SSP/SP, e CPF nº 720.890.248-87, residente e domiciliado em
Campinas-SP, na Rua Dr. Cândido Ferreira de Camargo, 85 –
Apto. 71 - Cambuí, doravante denominada simplesmente
CONVENIADA, têm entre si, certo e avençado, as seguintes
cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste convênio a prestação de serviços
médicos exclusivamente na área de Radioterapia pela
CONVENIADA, aos pacientes usuários do SUS, encaminhados
pela PREFEITURA.

1.2. O objeto do presente convênio compreende:
1.2.1. consulta médica para avaliação do paciente;
1.2.2. procedimentos de radioterapia previstos em tabela do
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Sistema Único de Saúde – SUS, do grupo 28, conforme anexo I
deste convênio.
1.2.3. procedimento de radioterapia não previsto em tabela do
Sistema Único de Saúde – SUS, conforme anexo I deste convênio.
1.2.4. Observância dos limites e regras estabelecidas nos anexos
II e III que integram o presente convênio, extraídos do Manual
de Bases Técnicas em Oncologia/SIA (MS) 2006.
1.2.5. Eventuais atendimentos de urgência e emergência
ambulatoriais, conforme tabela SUS.
2. DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO E
PROCEDIMENTO
2.1. Os serviços serão prestados por profissionais devidamente
habilitados, no estabelecimento da CONVENIADA, de acordo
com o plano de trabalho que passa a fazer parte integrante deste
convênio, conforme anexo IV deste convênio.

2.2. A CONVENIADA não se responsabilizará, em nenhuma
hipótese, pela realização de exames internos ou externos,
consultas, transporte ou remoção de pacientes, sendo que tais
intercorrências serão de responsabilidade exclusiva da
PREFEITURA. Caso haja necessidade, no decorrer do ciclo da
radioterapia, da realização de novo exame (especialmente por
imagem) ou interconsulta com outras especialidades médicas, a
CONVENIADA deverá comunicar à Prefeitura/Secretaria
Municipal de Saúde - SMS, que procederá à avaliação e
providenciará à realização dos mesmos.
2.2.1. - Os serviços objeto deste convênio somente poderão ser
prestados pela CONVENIADA, aos pacientes referenciados
pela PREFEITURA, através da Secretaria Municipal de Saúde
- SMS, conforme regulamentação desta.

2.2.2. - Os pacientes serão encaminhados através da Central de
Vagas da PREFEITURA com os seguintes documentos:
a) documentos pessoais do paciente (RG, CPF, comprovante
de residência) e outros que se fizerem necessários;
b)   encaminhamento e relatório do médico contendo:
b1)estadiamento do paciente;
b2)procedimentos já executados e/ou programados;
b3)resposta a outros tratamentos;
c)    resultados do exame de anátomo patológico;
 d)    exames de Imagem com Laudo e Filme;

2.2.3. - O atendimento será prestado no estabelecimento da
CONVENIADA, no horário das 7h às 18h, mediante
agendamento prévio, que deverá concentrar os pacientes em um
único período.

2.2.4. – A CONVENIADA poderá, por solicitação da
PREFEITURA, encaminhar ao médico para primeira consulta/
avaliação no município de Jundiaí.
2.2.5. - Os atendimentos de urgência/emergência serão realizados
no pronto-socorro da própria CONVENIADA com posterior
encaminhamento à PREFEITURA, se necessário e em veículo
da responsabilidade da própria PREFEITURA.

2.2.6. - Os serviços objeto deste convênio serão prestados de
acordo com as seguintes quantidades:
a) a até 35 (trinta e cinco) pacientes por mês relativamente aos
procedimentos de que trata o item 1.2.2. acima;
b) a até 05 (cinco) pacientes por mês relativamente ao
procedimento de que trata o item 1.2.3. acima.

3. DAS RESPONSABILIDADES DA CONVENIADA

3.1. A CONVENIADA obriga-se a assumir os encargos salariais,
trabalhistas, sociais, fiscais, parafiscais, securitários,
previdenciários ou de qualquer outra natureza, oriundos da
execução do objeto do presente convênio, ficando a
PREFEITURA expressa e totalmente exonerada da
responsabilidade dos mesmos.
3.2. A CONVENIADA é responsável pelos danos causados
direta e indiretamente a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução dos serviços que compõem o objeto deste
convênio.

3.2.1. - Todas as informações e documentos relativos ao
atendimento e prestação de serviços, assim como os resultados
de exames e seus respectivos laudos, não serão encaminhados
juntamente com as faturas, ficando, entretanto, à disposição da
PREFEITURA para eventuais verificações.

4. DO VALOR

4.1. Atribui-se ao presente convênio o valor mensal de R$
74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhentos reais) e global de
R$ 894.000,00 (oitocentos e noventa e quatro mil reais).

  4.2.  As despesas decorrentes da execução do objeto deste
convênio onerarão as rubricas orçamentárias
14.01.10.302.0049.2202.3390.5001 e
14.01.10.302.0049.2202.3390.0.

5. DO PAGAMENTO

  5.1.  Até o último dia útil de cada mês, a CONVENIADA
deverá apresentar a PREFEITURA as faturas correspondentes
aos serviços prestados no mês anterior, conforme cláusula 1.2.
deste instrumento, acompanhadas das respectivas APACs, e/
ou fichas de atendimento ambulatoriais, expedidas pela
PREFEITURA e relatórios pertinentes, definidos em conjunto
entre os partícipes, devendo a PREFEITURA efetuar o
pagamento em até 30 (trinta) dias da data de apresentação da
referida cobrança.

5.2. O pagamento de que trata o item anterior será efetuado
através de depósito bancário a favor da CONVENIADA, Banco
Itaú S/A – Agência 0009, conta corrente n.º 19-758-3.

5.3. Se houver discordância por parte da CONVENIADA em
relação aos valores pagos pela PREFEITURA, a reclamação
deverá ser encaminhada, no prazo de 30 dias, para SMS/UAC,
que deverá apresentar solução no mesmo prazo.

5.4. Na hipótese de atraso no pagamento das faturas, responderá
a PREFEITURA pelo pagamento dos acréscimos de correção
monetária pelo IGPM-FGV.

5.5. O atraso no pagamento pela PREFEITURA superior a 90
(noventa) dias autorizará a imediata suspensão do atendimento
por parte da CONVENIADA, até que se regularize a pendência.

 6. DA VIGÊNCIA

6.1. Este convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a
partir de 02 de setembro de 2007, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, até o limite legalmente permitido.

6.2. Findo ou rescindido o presente convênio a PREFEITURA
assumirá incontinenti o atendimento de todo e qualquer paciente
novo, devendo a CONVENIADA concluir todos os atendimentos
previamente iniciados.

 7. DA DENÚNCIA

7.1. Este convênio poderá ser denunciado por qualquer dos
partícipes, hipótese em que deverá haver prévia e expressa
comunicação ao outro convenente com antecedência de 90
(noventa) dias.

8. DA FISCALIZAÇÃO

A PREFEITURA executará a fiscalização dos serviços objeto
deste convênio por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.

9. DAS ALTERAÇÕES

9.1 Quaisquer alterações ou modificações das condições de
execução do presente convênio, inclusive as que importem em
aumento ou diminuição da capacidade operativa da

CONVENIADA serão objeto de Termos Aditivos.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Ficam os partícipes sujeitos às cláusulas do presente
convênio e, no que couber, às normas da Lei Federal nº 8666/93.
10.2. Aplicam-se à execução deste convênio, bem como aos
casos omissos, no que couber, a Lei Federal nº 8666/93 e os
preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10.3. Observados o zelo, eficiência, presteza e ética, os serviços
serão realizados com independência técnica, sem qualquer
relação de exclusividade e subordinação hierárquica.

10.4. A inadimplência da CONVENIADA com referência aos
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
PREFEITURA a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste convênio.

10.5. A CONVENIADA não poderá subcontratar total ou
parcialmente o objeto deste convênio, sem prévia e expressa
concordância da PREFEITURA.

10.6. Caso a CONVENIADA abandone a execução dos serviços,
passe a executá-los de forma imprópria ou com desídia
profissional, a PREFEITURA suspenderá imediatamente o
pagamento das parcelas mensais porventura devidas, além da
aplicação das penalidades previstas.

10.7. Toda e qualquer correspondência, comunicação e demais
contatos entre a CONVENIADA e a PREFEITURA, relativos
aos serviços e providências decorrentes da execução do objeto
conveniado somente terão valor se efetuados por escrito, através
de e-mail, fac-símile ou carta protocolada.

11. DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jundiaí, Estado de São
Paulo, como único competente para dirimir toda e qualquer
dúvida do presente convênio, renunciando-se a qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, os partícipes assinam o
presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor para um
mesmo fim na presença das testemunhas abaixo.

Jundiaí, __ de _____________ de 2007.

ARY FOSSEN
PREFEITO MUNICIPAL

  JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

P/CONVENIADA

TESTEMUNHAS

_________________________________

_________________________________
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115ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA
(Em 25 de setembro de 2007)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) Matéria apresentada

1.  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 00821/2007 - LUIZ
FERNANDO MACHADO - Dispõe sobre a instalação de
sistema de aquecimento de água por energia solar em edificações
novas.

2.  PROJETO DE LEI 09852/2007 - JÚLIO CÉSAR DE
OLIVEIRA - Estende a denominação de “Av. Dr. MANOEL
ILDEFONSO ARCHER DE CASTILHO” ao prolongamento
desta, no loteamento Parque da Represa.

3.  PROJETO DE LEI 09853/2007 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Exige laudo técnico sobre a qualidade do
asfalto empregado nas obras públicas.

4.  PROJETO DE LEI 09854/2007 - ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS - Inclui no Calendário Municipal de Eventos a
Conferência Anual de Missões, promovida pela Igreja Evangélica
Assembléia de Deus (semana do Carnaval).

5.  PROJETO DE LEI 09855/2007 - LUIZ FERNANDO
MACHADO - Prevê em anúncios de compra e venda de imóveis
identificação do corretor.

6.  PROJETO DE LEI 09856/2007 - CARLOS ALBERTO
KUBITZA - Denomina “Praça JOSÉ PEDRO” área pública
localizada na Rua Pedro Lessa, defronte do nº. 68 (Jardim
Santana).

7.  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01215/2007 -
MESA - Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei 6.643/
06, que veda condicionar admissão de empregado a habilitação
perante os serviços de proteção ao crédito.

1.b) Requerimentos deferidos

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
01719 - Solicitação à Telefonica de reinstalação de telefone
público na esquina da Av. Fernando Arens com a Rua Senador
Bento Pereira Bueno (Vila Progresso).

LUIZ FERNANDO MACHADO
01720 - Solicitação ao Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado de São Paulo-DER de tapamento de buracos na alça
de acesso da Rodovia João Cereser para a Rodovia Vereador
Geraldo Dias.
01721 - Solicitação à Polícia Militar de intensificação de rondas
na região de Vila Galvão.

GERSON HENRIQUE SARTORI
01722 - Solicitação à Polícia Militar de intensificação de rondas
em Vila Guilherme.

BANCADA DO PT
01723 - Sustação, até a realização de audiência pública, do trâmite
do Projeto de Lei 8.727, da Bancada do PT, que disciplina as
formas de participação popular e de acompanhamento em
matérias orçamentárias.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
01724 - Congratulações com o Pastor Gilberto Ferraz pela posse
do cargo de dirigente da congregação de Vila Ana da Igreja
Evangélica Assembléia de Deus.

GERSON HENRIQUE SARTORI
01725 - Congratulações com Antonio Galdino e Claudia Sartori
pelo lançamento do livro “Movimentos de uma história”.

BANCADA DO PT
01726 - Realização de audiência pública para debate do  Projeto
de Lei 8.727, da Bancada do Partido dos Trabalhadores-PT, que
disciplina as formas de participação popular e de
acompanhamento em matérias orçamentárias.

LUIZ FERNANDO MACHADO
01727 - Congratulações com a 33.ª Subsecção da Ordem dos
Advogados do Brasil-OAB pelo Jubileu de Prata da Casa do
Advogado e inauguração de retrato na galeria de ex-presidentes.
01728 - Pesar pelo falecimento do Sr. José Victor Bazuchi.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
01729 - Pesar pelo falecimento do Sr. Paulo Jesus Bueno.
01730 - Pesar pelo falecimento do Sr. Edison Roberto Pinto.
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01731 - Congratulações com a Rádio Cidade Jundiaí Ltd.ª pela
excelência de sua programação.
01732 - Congratulações com a Secretaria Municipal de Educação
e Esportes pela conquista da Taça Ouro da Liga Regional de
Voleibol pela equipe feminina jundiaiense, categoria infantil.

LUIZ FERNANDO MACHADO
01733 - Louvor ao Movimento Internacional pela Libertação de
Ingrid Betancourt.
01734 - Pesar pelo falecimento do Sr. Nicolau Segre.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
01735 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Dejanira Martins dos
Santos.
01736 - Pesar pelo falecimento do Sr. José Aparecido Gatinoni.

1.c) Indicações despachadas

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
10236 - Limpeza da viela localizada na Rua Egito, altura do n.°
230 (Jardim Bonfiglioli).

LUIZ FERNANDO MACHADO
10237 - Asfaltamento da Rua Santo Ferretti (Vila Joana).
10238 - Asfaltamento da Rua Dino, trecho entre a Praça Padre
Angelo Cremonti e a Rua Santa Rita (Vila Joana).

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
10239 - Tapamento de buraco na Rua Senador Fonseca, defronte
do n.° 1.109 (Centro).
10240 - Tapamento de buraco da Rua Bom Jesus de Pirapora,
defronte do n.° 267 (Vila Vianello).
10241 - Nivelamento de tampão na Rua Padre Norberto Mojola,
defronte do n.° 381 (Jardim Santa Gertrudes).

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
10242 - Recapeamento da Rua Jundiainópolis.
10243 - Colocação de placa toponímica na Praça Antonio de
Jesus (Vila Progresso).

ANA TONELLI
10244 - Aplicação de herbicida na Rua João Melato (Vila
Municipal).
10245 - Poda de árvore da Rua Rangel Pestana, defronte do n.°
1.127 (Centro).
10246 - Limpeza de boca-de-lobo da Rua Novo Horizonte (Vila
Silva).
10247 - Pintura de lombada da Av. Antonio Frederico Ozanan,
defronte do n.° 5.027 (Vila Liberdade).
10248 - Sinalização de solo no final das ruas José Dainese e
França (Vila Municipal).
10249 - Substituição de tampa de boca-de-lobo da Rua Bom
Jesus de Pirapora, defronte do n.° 1.100.
10250 - Cobertura de ponto de ônibus da Rua Bom Jesus de
Pirapora, ao lado do n.° 228.
10251 - Asfaltamento da Rua Pompeu Tomasini (Vila Argos
Velha).
10252 - Poda de árvore da Rua França, defronte do n.° 312 (Vila
Municipal).
10253 - Nivelamento do leito carroçável da Travessa Maria
Federzoni Tonini (Vila Jundiainópolis).

LUIZ FERNANDO MACHADO
10254 - Rondas da Guarda Municipal na região de Vila Galvão.
10255 - Tapamento de buraco na Rua João Carbonari Júnior,
altura do n.° 75 (Parque Residencial Anchieta).
10256 - Nivelamento de valeta da Rua Camilo Meloni, esquina
com a Rua Afonso Henrique (Vila Graff).

GERSON HENRIQUE SARTORI
10257 - Poda de árvores da Rua Nigéria (Jardim Bonfiglioli).
10258 - Melhorias no Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo Dr. Nicolino de Lucca (Bairro Anhangabaú).

BANCADA DO PT
10259 - Reformulação da Lei Orgânica de Jundiaí.

GERSON HENRIQUE SARTORI
10260 - Construção de bueiros na Rua Caconde (Jardim
Mafalda).

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
10261 - Poda de árvores da Rua Paulo Anselmo Boaventura,
defronte do n.° 154 (Bairro Cidade Nova I).
10262 - Melhoria em praça da Av. Alexander Fleming, esquina
com a Rua Tomas Pereira (Jardim Pacaembu).
10263 - Construção de praça em terreno localizado na Rua
Tapajós, esquina com a Rua Maria Eugênia Pestana (Vila Santa
Maria).
10264 - Construção de pré-escola na região de Vila Nambi e Vila
Ruy Barbosa.
10265 - Construção de calçada na Av. Expedicionários (Jardim
do Lago).
10266 - Construção de calçada em terreno de Vila Santa Maria.
10267 - Poda de árvores da Av. Expedicionários, defronte do n.°
1.071 (Jardim do Lago).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
10268 - Tapamento de buraco na Rua Siqueira de Moraes,
próximo do n.° 642 (Centro).
10269 - Limpeza de boca-de-lobo do final da Rua Helena Conci
Gáspari (Jardim Campos Elíseos).
10270 - Tapamento de buraco na Rua Coronel Leme da Fonseca,
próximo do n.° 138 (Centro).
10271 - Recolocação de cobertura e banco em ponto de ônibus
da Rua Guará (Jardim das Samambaias).
10272 - Tapamento de buraco da Rua Engenheiro Monlevade,
próximo do n.° 535 (Centro).
10273 - Tapamento de buraco na Rua Benjamin Constant,
defronte do n.° 411 (Centro).

CARLOS ALBERTO KUBITZA
10274 - Operação “tapa-buraco” na Rua Uva Itália (Conjunto
Habitacional Morada das Vinhas).
10275 - Remoção de árvore da Rua Dom José Gaspar, ao lado
do n.° 202 (Vila Rio Branco).
10276 - Corte de mato e construção de calçada em trecho da Av.
União dos Ferroviários.
10277 - Reforço na proteção e colocação de tela na Av. Francisco
Pereira de Castro, ao lado do n.° 991 (Bairro Anhangabaú).

LUIZ FERNANDO MACHADO
10278 - Reforma, melhorias na infra-estrutura e informatização
do sistema de entrega de senhas na Farmácia do Núcleo Integrado
de Saúde-NIS.

CARLOS ALBERTO KUBITZA
10279 - Tapamento de buraco na Rua Cândido Rodrigues,
defronte do n.° 183 (Centro).
10280 - Poda de árvore da Rua Alfredo Cecchi, esquina com a
Rua Palmira Cervi Bárbaro (Cidade Santos Dumont).
10281 - Recapeamento da Rodovia Vereador Geraldo Dias,
trecho entre Vila Ponte de Campinas e entrada de Vila
Hortolândia.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
10282 - Melhoria na iluminação de Vila Argos.
10283 - Corte de mato e limpeza das calçadas do Jardim Tamoio.
10284 - Pintura de parque infantil da Praça Evaporê Machado
(Vila Lacerda).
10285 - Nivelamento de valeta da Rua XV de Novembro, esquina
com a Rua Siqueira de Moraes (Centro).
10286 - Tapamento de buracos na Rua XV de Novembro,
defronte do n.° 1.364 (Centro).
10287 - Reconstrução de muro na EMEB Prof.ª Maria
Aparecida de Souza Almeida Ramos (Jardim Califórnia).
10288 - Melhoria na sinalização de trânsito do Jardim Tamoio.

ADILSON RODRIGUES ROSA
10289 - Designação de mais funcionários e médicos para o
Programa Saúde da Família do Bairro Medeiros.
10290 - Inspeção no Banco de Leite.

CARLOS ALBERTO KUBITZA
10291 - Reparos em tampão da rede de esgoto da Av. Emma
Gossner, altura do n.° 35 (Estância Alpina).
10292 - Colocação de abrigo em pontos de ônibus da Rua Cândido
Rodrigues, Praça Ruy Barbosa e Rua do Rosário.

LUIZ FERNANDO MACHADO
10293 - Demarcação de vagas de estacionamento na Av. Amadeu
Ribeiro (Bairro Anhangabaú).
10294 - Cobertura em portão da EMEB Prof. Luiz Rivelli (Vila
Marlene).
10295 - Asfaltamento da Av. Luiz Fontebasso (Bairro
Champirra).
10296 - Demarcação de vagas de estacionamento na EMEB
Prof. Luiz Rivelli (Vila Marlene).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
10297 - Substituição de luminária da Rua Bahia, defronte do n.°
523 (Jardim Tarumã).
10298 - Instalação de torneira na Praça Natal Simionato (Vila
Rafael de Oliveira).
10299 - Implantação de abrigo nos pontos de ônibus do Parque
Antonieta Chaves Cintra Gordinho.
10300 - Implantação de mesa com bancos na Praça Tranquillo
Tosetto (Vila Joana).
10301 - Limpeza do terreno situado na Rua Ari Barroso, ao lado
do n.º 68 (Jardim Santa Rita de Cássia).
10302 - Remoção da árvore situada na Rua Raposo Tavares,
defronte do n.º 13 (Vila Aparecida).
10303 - Tapamento de buraco na Av. Nami Azem, defronte do
n.º 291 (Bairro Colônia).
10304 - Aspersão de água e concretagem da Rua A do Loteamento
Balsan (Jardim Tamoio).
10305 - Regularização da numeração dos imóveis da Rua A do
Loteamento Balsan (Jardim Tamoio).

MARILENA PERDIZ NEGRO
10306 - Transferência ou adaptação do Ambulatório de Saúde
Mental.
10307 - Criação de plano municipal de habitação.
10308 - Comando único de direção às políticas de Assistência
Social e retorno da responsabilidade da destinação do “auxílio-
morte”.
10309 - Reparo na canaleta da Rua Alberto Segala, altura do n.°
241 (Jardim das Tulipas).
10310 - Revitalização da Praça Damasio Negro (Bairro Colônia).
10311 - Construção de praça em área pública da Rua Angola
(Jardim Bonfiglioli).
10312 - Limpeza da viela situada entre as ruas Maria Caplica
Tamega e Thereza Christina Togni Rezzaghi (Jardim das
Tulipas).
10313 - Reparo no asfalto do final da Rua Attilio Pradella (Jardim
das Tulipas).
10314 - Construção de canaleta na viela entre as ruas Francisco
Stucchi e Maria Caplica Tamega (Jardim das Tulipas).

2. ORDEM DO DIA

2.a) Matéria apreciada

1.  PROJETO DE LEI 09715/2007 - ROBERTO CONDE
ANDRADE - Prevê nos suportes de radares de fiscalização de
trânsito a pintura que especifica. (APROVADO)

2.  PROJETO DE LEI 09650/2006 - ANA TONELLI -
Denomina “RUA DOS MARMELOS” via pública do Jardim
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Marajoara. (APROVADO EM PREFERÊNCIA)

3.  PROJETO DE LEI 09652/2006 - ANA TONELLI -
Denomina “RUA DAS MAÇÃS” via pública do Jardim
Marajoara. (APROVADO EM PREFERÊNCIA)

4.  PROJETO DE LEI 09806/2007 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Denomina “ALAMEDA DOS
JATOBÁS” a Rua 1 do loteamento Bosque dos Jatobás (Bairro
Engordadouro). (APROVADO EM PREFERÊNCIA)

5.  PROJETO DE LEI 09846/2007 - MARCELO ROBERTO
GASTALDO - Denomina “Prof. WALDEMIR SAVOY” a escola
municipal de educação básica (creche) do Jardim das Tulipas.
(APROVADO EM PREFERÊNCIA)

6.  PROJETO DE LEI 09746/2007 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Altera a Lei 3.705/91, para prever construção
de calçada com faixas de solo recobertas por vegetação.
(APROVADO)

7.  PROJETO DE LEI 09801/2007 - JOSÉ ANTÔNIO
KACHAN - Exige ascensorista em condomínios comerciais e
mistos (comerciais e residenciais). (APROVADO)

8.  PROJETO DE LEI 09802/2007 - ANTONIO CARLOS
PEREIRA NETO - Prevê curso de iniciação à informática para
sexagenários. (APRECIAÇÃO ADIADA PARA A SO DE 27/
11/2007)

9.  PROJETO DE LEI 09830/2007 - JÚLIO CÉSAR DE
OLIVEIRA - Condiciona o uso de madeira nativa em obras e
serviços de engenharia da Administração Pública e dá outras
providências. (APRECIAÇÃO ADIADA PARA A SO DE 27/
11/2007)

10.  PROJETO DE LEI 09844/2007 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Autoriza convênio com a CASA
DE SAÚDE DE CAMPINAS, para prestação de serviços
médicos na área de radioterapia. (APROVADO EM
URGÊNCIA)

2.b) Requerimentos ao Plenário  aprovados:

MARILENA PERDIZ NEGRO
01137 - Informações do Executivo sobre o empreendimento
Jundiaí “J”.
01138 - Informações do Executivo sobre imóveis locados pela
Municipalidade.

2.c) Requerimentos ao Plenário retirados:

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
01136 - Formação de Comissão Especial para acompanhamento
da implantação do Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração da Prefeitura Municipal.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.821
(Luiz Fernando Machado)
Dispõe sobre a instalação de sistema de aquecimento de água
por energia solar em edificações novas.

Art. 1º.  As edificações novas deverão ser providas de instalações
destinadas a receber sistema de aquecimento de água por meio
do aproveitamento da energia solar.
Art. 2º. É obrigatória a instalação de sistema de aquecimento de
água por meio do aproveitamento da energia solar, nas novas

edificações do Município de Jundiaí, destinadas às categorias
de uso residencial e não residencial.
Art. 3º. A obrigatoriedade estabelecida no artigo 2º. desta lei
complementar aplica-se, na categoria de uso não residencial, às
seguintes atividades de comércio, de prestação de serviços
públicos e privados, e industriais:
I – hotéis, motéis e similares;
II – clubes esportivos, casas de banho e sauna, academias de
ginástica e lutas marciais, escolas de esportes, estabelecimentos
de locação de quadras esportivas;
III – clínicas de estética, institutos de beleza, cabeleireiros e
similares;
IV – hospitais, unidades de saúde com leitos, casas de repouso;
V – escolas, creches, abrigos, asilos e albergues;
VI – quartéis;
VII – indústrias, se a atividade setorial específica demandar
água aquecida no processo de industrialização ou, ainda, quando
disponibilizar vestiários para seus funcionários;
VIII – lavanderias industriais, de prestação de serviço ou
coletivas, em edificações de qualquer uso, que utilizem em seu
processo água aquecida.
Art. 4º. A obrigatoriedade estabelecida no artigo 2º. desta lei
complementar se aplica às edificações novas ou não, isoladas ou
agrupadas horizontal ou verticalmente ou superpostas, da
categoria de uso residencial, ou integrantes de conjunto de
instalações de usos não residenciais, que venha a contemplar a
construção de piscina de água aquecida.
Art. 5º. Nas novas edificações destinadas ao uso residencial
multifamiliar ou unifamiliar, que possuam até 3 (três) banheiros
por unidade habitacional, deverão ser executadas, em seus
sistemas de instalações hidráulicas, as prumadas e a respectiva
rede de distribuição, a permitirem a instalação do reservatório
térmico e das placas coletoras de energia solar.
Art. 6º. Decreto específico a ser editado pelo Executivo definirá
as normas de implantação, os procedimentos pertinentes e os
prazos para início da aplicação desta lei complementar às novas
edificações.
Art. 7º. A emissão do Certificado de Conclusão fica condicionada
ao cumprimento do disposto nesta lei complementar.
Art. 8º. Para o efeito de aplicação do artigo 5º. desta lei
complementar, define-se banheiro como o aposento dotado de
vaso sanitário, possuindo ou não, em suas instalações,
aquecimento de água sanitária por toda e qualquer fonte de
energia.
Art. 9º. O somatório das áreas de projeção dos equipamentos,
constituídos pelas placas coletoras e reservatórios térmicos,
não será computável para efeito do cálculo do coeficiente de
aproveitamento previsto na legislação.
Art. 10. O disposto nesta lei complementar não se aplica às
edificações nas quais seja tecnicamente inviável alcançar as
condições que correspondam à demanda anual de energia
necessária para aquecimento de água por energia solar.
Parágrafo único. O enquadramento na situação prevista no
“caput” deste artigo deverá ser comprovado por meio de estudo
técnico elaborado por profissional habilitado, que demonstre a
inviabilidade de atendimento à exigência legal.
Art. 11. Aplica-se o disposto nesta lei complementar aos
projetos de novas edificações protocolizados a partir da data de
publicação de seu decreto regulamentar.
Art. 12. O Executivo regulamentará esta lei complementar no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua
publicação.
Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta lei
complementar correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 14. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, 21/09/2007

LUIZ FERNANDO MACHADO

J u s t i f i c a t i v a

A presente propositura tem por finalidade dispor sobre a

instalação de sistema de aquecimento de água por energia solar
nas novas edificações do Município de Jundiaí.
A medida justifica-se pela atual situação que assola a população,
ou seja, os recursos naturais encontram-se cada vez mais
escassos e os impactos ambientais constituem-se em grave
preocupação global, como podemos constatar pelas notícias na
mídia, devendo, portanto, ser incentivadas medidas que
contribuam para o meio ambiente e, conseqüentemente, para a
população.
A utilização de fontes de energia sustentável, como os
aquecedores solares de água, apresenta amplas vantagens nos
aspectos ambiental, econômico e social, uma vez que não emitem
gases poluentes, ao contrário de outras fontes de energia, como
a hidroelétrica e os combustíveis fósseis.
Outrossim, a tecnologia adotada nesse tipo de sistema, além de
contribuir para a redução de danos ao meio ambiente e o uso
racional dos recursos naturais, é uma das mais simples e baratas
em termos de energia renovável, com redução de gastos ao
consumidor.
O aquecimento de água para fins pessoais é um dos grandes
problemas atuais de energia que o Brasil está enfrentando, ou
seja, o chuveiro elétrico é considerado o vilão no consumo de
energia elétrica. Só para se ter uma idéia, 67,6% dos domicílios
possuem chuveiro elétrico, totalizando 18 milhões de unidades.
O Brasil é um dos poucos países que ainda utilizam o chuveiro
elétrico para o aquecimento de água. Nos países do primeiro
mundo, o uso da energia solar está completamente difundido,
totalizando mais de 80% das residências, tanto para aquecimento
quanto para geração de energia elétrica. O papel do governo é
fundamental para divulgar o uso da energia solar como também
a conscientização da população quanto às vantagens dessa energia
abundante que é o sol.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PROJETO DE LEI N°. 9.852
(Júlio César de Oliveira)
Estende a denominação de “Av. Dr. MANOEL ILDEFONSO
ARCHER DE CASTILHO” ao prolongamento desta, no
loteamento Parque da Represa.

Art. 1º.  É estendida a denominação de “Av. Dr. MANOEL
ILDEFONSO ARCHER DE CASTILHO” ao prongamento
desta, conhecida como “Avenida do Rio”, localizada entre as
ruas Horácio Feliciani e José Firmino Temóteo, no loteamento
Parque da Represa, conforme assinalado na planta integrante
desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19/09/2007

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Estende a denominação de “Av. Dr. MANOEL
ILDEFONSO ARCHER DE CASTILHO” ao prolongamento
desta, no loteamento Parque da Represa.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

PROJETO DE LEI Nº.  9.853
(José Carlos Ferreira Dias)
Exige laudo técnico sobre a qualidade do asfalto empregado nas
obras públicas.
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Art. 1º  Do asfalto empregado nas obras públicas será emitido
laudo técnico sobre a qualidade.
Parágrafo único.  O laudo será emitido por profissional habilitado,
na forma regulamentar.
Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 19/09/2007

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

Justificativa

É importante que de todo asfalto usado em obras públicas se
saiba a qualidade, a bem do andamento e conclusão da obra e de
sua entrega à população, que, através dos impostos, foi onerada
com o custo e o uso do material.
Tal a intenção contida desta proposta, para a qual confio no
favorável voto dos nobres pares.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

PROJETO DE LEI Nº. 9.854
(ENIVALDO RAMOS DE FREITAS)
Inclui no Calendário Municipal de Eventos a Conferência Anual
de Missões, promovida pela Igreja Evangélica Assembléia de
Deus (semana do Carnaval).

Art. 1º.  É incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado
pela Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, a Conferência
Anual de Missões, promovida pela Igreja Evangélica Assembléia
de Deus, na semana do Carnaval.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19/09/2007

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa - cujo objetivo é dos mais simples, muito
embora seu alcance e significado sejam bastante expressivos -
inclui no Calendário Municipal de Eventos a Conferência Anual
de Missões, promovida pela Igreja Evangélica Assembléia de
Deus, cuja realização dá-se anualmente, na semana do Carnaval.
Contamos, pois, com o imprescindível apoio dos nobres Pares
a fim de ver aprovada esta proposição.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

PROJETO DE LEI N°. 9.855
(Luiz Fernando Machado)
Prevê em anúncios de compra e venda de imóveis
identificação do corretor.

Art. 1º.  As placas, painéis ou qualquer outro meio de publicidade
destinado ao anúncio de compra e venda de imóveis, através de
corretor de imóveis, conterão:
I – nome do corretor;
II – número do Conselho Regional de Corretores de Imóveis-
CRECI; e
III – nome da agência imobiliária.
Art. 2º.  O descumprimento desta lei acarretará multa estipulada
pelo Executivo.
Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 21/09/2007

LUIZ FERNANDO MACHADO
J u s t i f i c a t i v a

A presente propositura tem por objetivo coibir a prática do
exercício ilegal da profissão e permitir, assim, aos corretores de
imóveis maior liberalidade nas transações imobiliárias.
O corretor de imóveis, responsável pela venda ou compra de
uma propriedade, deverá se identificar através de um contato na
placa/painel de divulgação da transação.
Em contrapartida, o Conselho Regional de Corretores de Imóveis-
CRECI passará a controlar os profissionais cadastrados e, nos
casos irregulares, comunicará a Prefeitura Municipal sobre as
ocorrências em desacordo com a legislação, para que esta emita
um auto de infração ao proprietário do imóvel.
Assim, busco o apoio dos nobres Pares.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PROJETO DE LEI N°. 9.856
(Carlos Alberto Kubitza)
Denomina “Praça JOSÉ PEDRO” área pública localizada na
Rua Pedro Lessa, defronte do nº. 68 (Jardim Santana).

Art. 1º.  É denominada “JOSÉ PEDRO” a área pública situada
defronte do nº. 68 da Rua Pedro Lessa, no Jardim Santana,
conforme assinalado no croqui integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 24/09/2007

CARLOS ALBERTO KUBITZA
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Praça JOSÉ PEDRO” área pública

localizada na Rua Pedro Lessa, defronte do nº. 68 (Jardim
Santana).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

CARLOS ALBERTO KUBITZA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 1.215
(Mesa)
Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei 6.643/06, que
veda condicionar admissão de empregado a habilitação perante
os serviços de proteção ao crédito.

Art. 1º.  É suspensa, por inconstitucional, a execução da Lei nº.
6.643, de 20 de fevereiro de 2006, em vista de Acórdão de 11 de
julho de 2007, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 133.414-0/5.
Art. 2º.  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, 19/09/2007
M E S A

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

ANA TONELLI MARCELO ROBERTO GASTALDO
1ª Secretária 2º Secretário

J u s t i f i c a t i v a

Uma vez acordada na instância judicial competente a
inconstitucionalidade da Lei nº. 6.643, de 20 de fevereiro de
2006, que veda condicionar admissão de empregado a habilitação
perante os serviços de proteção ao crédito, impõe-se suspender-
lhe a execução, nos termos da Constituição do Estado de São
Paulo (art. 90, § 3º.) – o que leva a submeter este projeto à
apreciação do soberano Plenário.

M E S A

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

ANA TONELLI MARCELO ROBERTO GASTALDO
1ª Secretária 2º Secretário
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